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Mlnrsténo da Economia

Secretaria da Governo Digita]
Departamento Mscicnal de Reglstio Empteearisl e Iniegiação
Seuelaria do Desenvolvimento Ecortèmieo

NlR£ (da ftbdo ou ftliAl. qufindo a Códiçoda Natureza |N* de Maineub do Agente
sodo tor om oulm UF) Jurídica AiAiTiar da Comórem

23201699400 2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome START eONSTBUeOESE LQCACQES LTOA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comircio)

rociuer o t/.S* o deferimento do seguinte ato: ||| 11
N" FCN/REMP

N» DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE OESCRIÇAO DO ATO i EVENTO

002 ALTERACAO

051 1 CONSOUDACAO DE COI'JTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO OE ENDEREÇO ENTRE MUNICÍPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO

AJ.TERACAO OE SCCIO/ADMIN1STRAOOR

ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

CEP2000256858

ACOPIARA

Local

Representante Legal da Empresa! Agente Auxiliar do Comércio.

Nome:

Assinatura;

Telefone de Contato;

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

[  I decisAo singular
Nome(6) Emprseanallais) igual{au>) ou semelhantets).

I  IsiM I  [sim

I  INÂO ' '
Data Responeãvel

i

DECISAo SINGULAR

/ã^roceseo em exigência. (Vide despacho em folha snsxa)
, Processo defendo. Pufallque-ee e arquivo-se.
[ Processo indeferido. PuWiquo-se.

I  I DECISAO COLEGIADA

I NÃO I '

2* Exigência

□

Responsável

3' Eugênaa

□

Processo em Ordem

A decisão

Respoívcável

4' Extgênclo

□

S* Exls&neifl

□

DECISAo COLEGIADA

~~] Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
"~1 Processo deferido. PuLdiqua-sa e arquive-se,

I Procoso indeferido. Publique-ee.

2- Exigência

□

V^al

presidente da

3* Exigêncb

□

Vogai

.Turma^.y'^ T

1
iâM

4* Exlgincls

□

Responsável

5* Exigènde

□

^ Junta Comerciai do Eslado do Cearê
\ Cenlfleo reglalro sob o n" SSOOlSa em OS/12/3020 tfa Empresa START CONSTRUCOES E LOCACQES LTDA Nrro 23201699400 e protocolo

201620596 • 30/11/2020. Autenticação: 2O5â1319E1E2939A11DFSSE0E2BB9SSBaEAPSO. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral
Para validar este documento, acesse htip:/AvMM.iueee.ee.gev.b4 e Infwme rt* do protocolo 2t>/162.05M e o código da segurança woHS Esta cópia
foi Butentioada dlgitalmente e aasnada em 08/12/2020 por Lenlra Cardoso de Alencár Seraine—Secreiéna-Geral.

iíúr.- Póg. 1/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digital |
Proc.;âoV^0^202 /

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Proiocoto Número do Processo Módulo integrador

20/162.059-6 CEP2000256858 30/11/2020

l "!

Identificação do(s) Assinante(s)

069.777.243-82

iNome

IANDRE SOUSA VALENTE

Pagina 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará

U • Certinco registro sob o rt» S5001S8 em 00/12/2020 da Empresa START CONSTRUCOES E t,OCACOES LTDA. Níre 23201S9a<l00 e protocolo
201620S9S - 30/11/2020. Auleitllcaçáo: 2D591319E1Ea939A11DF6SEDe2BB9SS90EAFSO. Lenlra Cardoso de Alencar Seralne - Secrelàrta-GotaL
Pare valider aete documento, acoeaa hnpj/AvwwJuOM.ee.gov.br e Informe n« do protocolo 2a'152.0S&-S o o código de eegtironçe \w>HS Esta cópia
foi auienlleads d^ltelmonta e aesinads em 08/12/2020 por Lenlra Cardoso de Alencar Seralne- Socretária-Geral.



I  ''EDREi.tÃsÍMÃ'^

3" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

START CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA

ANDRÉ SOÜSA VALENTE, brasili^ru. solteini. Rmprcsáno, nascido cin 1 1/10/1995.
CPI":()f)9.777.243-X2, RG:2(l()7ft'J'.»4y.^l. .S.SI'DS/CH. ro.sidciUc c donuciliada Rua Doulor Mano

Távora. SN, Areias I. Iguatu. CEP: 63.508-035. representado Exclusivameiue neste ato por seu
PROCURADOR RENAN OTÁVIO FARIAS DE PAULA MIRANDA, brasileiro, contador, casado
em comunhão parcial de bens. CPF: 023.288.273-81. CRC: CE023225/O6 CRC/CE, residente e
domiciliado à Rua Ccl. -Antônio Ernesto, n° 725, centro. Santa Quitéria - CE. CEP; 62.28II-IK)0.
Únicos .Snci<»s da sociedade empresária. START CONSTRUÇÕE.S E I.OCAÇOES LTDA. com
sede c dt)micilin liscal à Rua J (Loi. Cajueiro), n" .34. Cajueiro. lyualú-CE. CEP.: 63.508-485.
rcgi.srrada na Junta Comercial sob o NIRE: 23201699400 c inscrita no CNPJ sob o n".
19.363.983/0001-59, resolve promover a alteração do contraio .social, nos seguinie.s teniios;

Clausula Primeira - A sede da Empre,sa pas.sa a ser na Avenida Pedro Alvc.s de Oliveira, n" 228, Saia 5,
Centr«>. Acopiara-CE. CEP; 6.3.560-1)00.

Em virtude de,sie e dos dois aditisos ames realizados, e cm ateadiineiito a adequação a
introduçãt) da llgura da unipe.ssoalidadc da sociedade limitada, introduzida pela lei 13.874, de
2019. ao Ctkligo Civil Brasileiro. (Lei N° 10.406/2002. em seu Ari. 1.052. § 1"). o contrato Social
consolidado passará a ter u seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A six;iedade
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

denominação .sttcial de: START

CLAUSULA SEGUNDA: .Sua sede e.sui .situada na Avenida Pedro Alves de Oliveira. n° 228. .Sala 5.

Centro. Acoplara. CEP: fi3.56(l-Ht)(). pixicndo abrir filiais e outros cstabeleciincntos em qualquer
parte do TerriiôrioNacional. ou fora dele. por ato de .sua gerência, devidamente outorgado poüeres
pela .sociedade ou por deliberação dos sócios, obedecendo a legislaçSi> vigente dt) país.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empre.sa tem como Atividade o Principal o comércio a varejo de
peças e ace,ssório.s ncwo.s para Veículos automotores (4530-7/03) e secundárias a seguintes atividades:

PREPAU.4CAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO

PABRICACAO DE VALVULA.S. REGISTROS E DISPOSITIVOS SEMEl.HANTES. PECAS E ACESSÓRIOS
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANHA DE MADEIRA

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDinCÍOS

CO.NSTRUCAO DE RODO\TAS E FERROVIAS

OBRAS DE LTíBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE .í^GUA. COLETA DE ESGOTO E COI^TRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO /T\ / \
DFMOl.ICAODEEDmCIOSE OUTRAS ESTRUTURAS I V\ / \
OBRAS DE TERRAPLENAGEM [ V\ / \
INSTALACAOE MANUTENÇÃO ELETRlCA \ \N/ / l
INSTAIACAO DF-PAINTIS PUBLICITÁRIOS \ Ap / i 1 / I

Junta Comercial da Estado do Ceará ^
Certifico registro sob o n' S500198 am 08/12/2020 da Empresa &TART CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. NIre 23201688400 e pTOlocolo
201G205S6 - 30/11/2020. Autenticação: 2DS91319E1E2838A11OF6SE0E2BBB659BEAFSD. Ljsnlra Cardoso de Alencar Seralne • Seereláiia-Ooral.

Para validar asie docurnenio. acesse bttp //Wwtv.Jucec.ce.gov.br e Inlorme n* do protocolo 20/162.058-6 e o código de soguiança vvoHSEsia cópia
foi autenliceda digltalmsnle e astunada em tW/12/2030 por Leniis Cardoso de Alencar Serame — Secretána-GeraL

^4^. i PÓB- 3/8



|P™.22Q!lsa3202Í_|

MONTAGEM E tNSTAI.ACAO DF SISTEMAS E F.Ql.rrrAMRNTOS OF. II.lTMTN'ACAO R SrNÃn7Ar=AtEEM=
VIAS Pimi.lCAS. PORTOS E AEROPORTOS

COMERCIO A VAREJO DE AirTOMONTtlS. CAMIONETAS E imi.ITARIOS NOVOS

SERVIÇOS DEM ANl.TENCAO E REPARACAO MECANICA DE. \T-TCT.T.OS AUTOMOTORES
SERVIÇOS DEMANTTENCAO C REPARACAO EI.ETRICA DE VEÍCULOS AirTOMOTORES
COMERCIO A V AREJO DF. PNTJJMATICOS F. CAMARAS-DF- AR

COMERCIO A VAREIO DE MOTOCICLETAS F. MOTONETAS NOVAS

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PaRA USO PRORSSIONAL E DE SEGURANÇA
DO TRABALHO

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUIN.AS. APARELIIO.S E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MEDICOOSPITAL.AR PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS. FERTILI21AN'TES E CORRETIVOS
DO SOLO COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS R FRIOS
COMERCIO VAREJISTA DF PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELUTRICO
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E l-EKRAMENTAS
Cü.MERCIO VAREJISTA DE M.ATERIAIS DE CÜNSTRUC AÜ

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIP-AMENTOS E SUPRIMENTOS DE II>ÍFORMy\TlCA
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILi;MINAC.y\0

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

Cü.MERCIO VAREJISTA DE AK l IGOS DE PAPELARIA
SERVIÇO DE TR ANSPOR IE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
TRANSPOR I E ESCOLAR

'l"R.ANSI*OkTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASS.AÜEIROS. SOB REGIME DE l-KUTAMENTO.

ISTERMUNICIP/VL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

PENSOFÜ (ALOJAMENTO)

SERVIÇOS DE .\RQUn ErURA

SERVICO-S DE ENGENHARIA

LOCACAO DE AUFOMOVEIS SEM CONDU TOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUiPAMENrOS P.ARA CONSTRUÇÃO SEM OreRADüR, EXCETO
ANDA1ME.S

-ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OlTRAS ESTRUTURAS DE USO TBMWRARIO. EXCETO

ANDAIMES

ALUGUEL UE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS. SEM OPERADOR
EDUCACAO PRORSSIONAL DE NTVEl. TÉCNICO
REPARACAO DE AR TIGOS DO MÜBIUARtO

CLÁUSULA QUARTA: O capital .stKjial da siH:iedudc. já iiitcgralizado em sua tolalidade é de
RS 200.0110,00 (Duzentos mil reais), reprc-seniado.s pur 2()U.Ü0Ü (Duzemo.s Mil) qunia.»; de capital,
ttii valor nominal de RS I.OO lüm Kcal) cada uma. oriiindo.^ dc inicgralix.açõcs rcalizada.ii nc.sic e
em atos anteriores, cm moeda corrente e Legal do país, as quai.s. o dcicncor é o único S(»cio André
Sousa Valente, conforme segue abaixo:

SÓCIO

André Sousa Valente

TOTAL

QUOTAS VALOR

200.000 qunta.s R$ 200.000,00

200.000 quotas R$ 200.000,00

CLÁUSUI.A QLTNTA: A re.sponsabiliJade dn .sócid é resirita ao valor de suas colas de capital,
respondendo solidariamenie pela loiaJ integralizaçãn do capital social de confonnidade com o Art.
1.052 da I..ei N" 10.406/2002,

Parágrafo Único; Segundo rcmi-ssão determinada peto An. 1.054 da Lei N" 10.41)6/2002 e Ari.
yy? da me.sma legi-slaíjâo. fica expre.s.so que o .s»)cio naíTl^sponde .subsidíariamente pelas
obrigavôes .sociais. .—. / /

Juma Comsraal do Estado do Ceará '' tf \
Certifico registro sob o n" SSOOISS em 0B/12/202D da Empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA. Nire 23201890400 e protocolo '
201620S96 - 30M1/2020. AuCsnlicaçâo: 2DSfi131SE1E293SA11DF65E0E2BBB659SEAF5O. Lsníra Cardoso de Alencar Seraina • SecreiáninGerat.
Paia validar este doeumerito. acessa hnp./Awirw.jucec.ce.sov.br e informe n° do protocolo 20/162.0S9-6 e o código de ssgiitança woH5 Esta càpia
loi autenticada digrtalmsnle e assinada em 08/12/2020 por Lenlia Cardoso da Alencar Seraina - Seaelãtla-Geral. \



PEDREíHAS/MA

Proc.2QOW^fco2

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada por seu único sócio, André Sousa Valente,
com os mais ampltts podercs de administrador, necessários à direção dos negócios sociais,
podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante
terceiros e praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
ínieres.ses e direitos da sociedade.

Parágrafo Primeiro:Nos termos do Art. 1.061 da Lei N° 10.406/2002. tlca permitida a alteração
deste instrumento para permitir a nomeação de administradores não integrantes do quadro
.societário, desde que aprt)Vadü por maioria nos tennus da legislação.

Parágrafo Segundo: Fica facultado ao acinjinisirador. nomear procuradores para período
detenninado. nunca excedente a 12 (doze) meses, devendo o in.strumento de procuração
e.specilicar os atos a .serão praticados pelos procuradores, bem como suas limitações.

Parágrafo Terceiro: O sócio aóniinisirador André Sousa Valente, declara, sob as penas da lei. dc

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude dc
condenação criminal, ou por .se enconirtu" sob o.s efeiuts dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
suborno, concussão, peculattj, ou contra a ec«>nomia popular, contra o si.stema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as re!açõe.s de consumo. íc pública, nu a
propriedade:

CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, à título de "pró-labore".
observadas as disposições regiilamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA: O início das operações sociais, data de 26/11/201.1 e a sua duração é por
prazo indeterminado, encerrando o exercício do ano fi.scal todo o dia 31 de Dezembro de cada ano.

quando será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo os lucros ou prejuízos
verificados, distribuído.s ou suportados pelo sócio na proporção da imponância de suas
participação nas cotas do capital social da sociedade.

Parágrafo Único: A critério do sócio c no atendimento dos interesses da própria .sociedade, o
ttúal ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para futura desiinaçãi.:.

CLÁUSULA NONA: No caso de falecimento do sócio ou extinção de uma sociedade
participante, a sociedade não se dissolverá, continuando sua.s operaçõc.s por .scu.s herdeiros ou
sucessores legais, .salvo vontade expressa e voluntária do mesmo de não .se vincularem à
sociedade, caso em que .se fará o balanço de encennmento c proceüer-se-á u extinção da sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Acopiara - Ce. para dirimir quaisquer dúvida.s que
venham a surgir com referência at> presente Contrato Social,

Assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Acopiara-CK. 30 dc novembro dc 2020.

ANDRÉ SOUSA VALENTE
Sócio-Adminisirador

Junta Comorcial do Estado do Ceará ff y
Certifico fogistro sob o n" 5500108 am 06/120020 da Empresa ST ART CONSTRUCOES E LDCACDES LTtOA. Nire ZSZQISMAOO e protocolo
201620596 - 30/11/2020. Acrtanticação: 2D591319E1E2S39A11DFfiSEaE2BBB656SEAFSD. Lenira Cardoso de /Uencar Saraine - Socrelána-Geral.
Para validar esta documanto, acesso httpi/Avww.jucec.ee.goy.br e intorme n" do protocolo 20/162,059-6 e o código de segurança woHS Esta c6f»a
foi autenticada digltalmonte e assinada em 03/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraina —Sacretària-Gersl. j., V

í'



I  PEDRfc„ws,„^

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

Registro Digital [R^. 7 —I

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

20/152.059^ CEP2000256858 30/11/2020

Identificação do(s) Assinante(s}

069.777.243-82

Nome

ANDRÉ SOUSA VALENTE

Página iNle 1

Junta Comardal do E»iado do Ceari

Cotiiflco i«glslJO sob o n° SSOOlSd em 0ari2/2020 da Empreaa START COMSTRUCOES E LOCACOES LTOA Nire 232016^
2016205B6- 30/11/2D2D. Autenlicaçèo: 2O591319ElE293SA11DEe5E0E2SS96SaaEAF5D. Lenira Cardcso de Alencar Seraine^Sj
Pera validar aata deeumanto, acaue Mtp /Avivw.jueae.ee.9ev.br a informa n* do protocolo 20rf62.0594 a o código da segurança m
foi aulenircads dlgitalmanta e seeinsda em 09112/2020 por l.anlra Cardoso da Alancar Seraina —Secretória-Oaral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comerciai do Estado do Ceará

fProc.'

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA. de
NIRE 2320169940-0 e protocolado sob o nijmero 20/162.059-6 em 30/11/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5500198, em 08/12/2020. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Frandsca Claudia Uma Pinheiro.

Certifica o registro, a Secrelária-Gerai, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portai de Serviços / Validar Documentos (http://
poftalservicos.iucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemPfocesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
A^inante(s)

CPF Nome
059.777.243-82 ANDRÉ SOUSA VAl^NTE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF

069.777.243-82

Nome
ANDRÉ SOUSA VALENTE

Fortaleza. Terça-feira, 08 de Dezembro de 2020

m

Documento assinado eletrónicamente por Frandsca Claudia Uma Pinheiro, Servidor(a)
Público<a}. em 08/12/2020, as 10:29 conforme horário ofidal de Brasília.

A autenddade desse documento pode ser conferida no
informando o número do protocoio 2O/162.O50:lff\

Página 1 àéT

k Junta Comsrdal do Estada do Csarà
t \ CeniflBO ragiatro »ob o n* SSOOlsa am OSdZ/ZOZO da Empresa START CONSTRUCOES E I.OCACOES LTDA Ntre 3320169S400 e protocolo
^ 301620596 - 3Qni/202G. Autenliesçáe: 2059131 BE1E3d39A11DF65E0E2BB96S9SEAF5D. Lanlra Cardoso da Alencar Saraine - Sacretária-Gera].

Para validar Mta documento, seassa http./Amvw.Jueac-ca.Bov.br a inForma n*do protocolo 20/162.059-6 a o código de segurança woHS Esta cópia
foi autentreoda digitalmante a usinada em DB/12/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secrelána-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital i -
PEORt tAS/MA

Proc.'^^GC^202 /

Rub.

O ato foi deferido e assinado dígitatmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

236.117.073-68

Nome

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAÍNÊ

Fortaleza. Terça-feira, 08 de Dezembro de 2020

^ Junta Comercial do Efttsdo do CearÂ
■ \ CartitICD reQittro aob o n° SSOOIN am OB/12/Z020 da Emprau START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA NIre 232016a9<l00 a protocolo
^ 2D1fi30S96- 3(V11/20ao. AUtentIcaçAo: 2DS91319E1E393BA11DF6SE0E2BBeSS98EAF5O. LeniraCardoao de Alencar Saralne - SeeretAria-GsraL

Para validar aata deeumanCe. aeeaae http7AMvw.|ueeo.<M».Bov.br a Informe n* da protocolo 20/162.099^ a e cidigc de eeguranca weHS Eata edpia
fai auianllcada d^rtalmanta a aeeinada wn 08/12/2020 por Lenfra Certieaoda Alancar Saraine-SseraiáriB-Garal.

'  péB. a/8



13/05Q021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.
FLS.

peore1,<as/ma

MJMERO DE tNSCnÇlAO

ie.383.983/0I}01-59

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NWE EMWÍESAJtIAL

5TART CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

■njLOOoeSTSBEl-ECIMEMTO (MOME DE FAtíTASIA)
START CONSTRUCOES E LOCACOES

CCO1G0 E MSCWÇtó DA ATIVIDADE ECONCWICA PWNCJPAl-
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada'}

CCCXCO E DES-:inicAO das ATTVIDACES EC0»J1>;*ICA5 secundarias
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
26.13-5410 - Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios
2e.21-€-Q1 - Fabricado de fomos industriais, aparelhos c cgulpamentos não-ciclricos para instalações térmicas, peças e
acessórios
36.11^U}0 - Coleta de resíduos não-perigosos
36.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
41.20^40 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-6-00 - Obras de urbani2ação - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Conatrução de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e conshuçóes correlatas, exceto obras de
Irrigação
43.11-6-01 - OetTiolIção de edifícios o outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-04 - Montagem e InstalaçãiD de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias púbIfciB, portos e
aeroportos
4S.11-1-01 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e r^aração mecânica de veículos automotores (Dispensada']
45.20-0-03 - Serviços de manutenção c reparado elétrica de veículos automotores (Dispensada *]
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar [Dispensada'}
45.41-2-03 • Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
46.42-74I2 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
•1

CÚDIOO E DESCrtlçAO DA NATUREZA JURldCA
206-2 - Sociedade Empresária Umitada

lOQRADQURO

AV PEDRO ALVES DE OUVBRA

CEP

63.560-000
BAlHRaaSTWTO
CENTRO

NUMERO CCMPIEMENTO

228 SALA 5

município
ACOPIARA

endeiteco eletrônico
R.RECON@KOTMAIL.COM

TEIERCNE
(65) 9960-0011

ente federativo responsável iefr)

SITUAÇAO cadastral
ATIVA

DATA DA situa

2611112013

srruACAo especial DATADA SITUAÇAO ESPEOAL

Aprovado pela Inslmçâo Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezerRbrode2018.

Emitido no dia 13/0S/2021 às 07:42:22 (data e hora de Brasfiia). Página: ttÍ3



13/05/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ÍRufa.

ttUMEROOf irCCRIC^O

1S,363.9B3/0001-59

MATRIZ

COMPROVAN!^ DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

26/11/2013

NCME EMFRESAfllM.

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CÓOISO £ DESCmçAO DAS ADV10ADES ECOMClMICAS SECUNDARIAS
4E.644-aD - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonta^édico-hospitaiai; partes e
peças

46.63-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada')
47.42-3-00 • Comércio var^ista de material elétrico (Dispensada *)
47.44434)1 • Comércio varejista de ferragens c ferramentas (Dispensada')
47.44-O-OS - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 • Comwclo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada *]
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação (Dispensada *)
47.61-(M)1 • Comércio varejista de livros (Dispensada')
47.61-0-03-Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 'j
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-6-00 • Transporte escolar
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, interestadual e
internacional

55.90-6-03 - Pensões (alcjamenlo) (Dispensada *)
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura (Dispensada')
71.12-O-OQ • Serviços de engenharia (Dispensada *)
77.11-0-00 • (.oca^o de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguei de pafcos. coberturas e outras esPuturas de uso temporário, exceto andaimes

CÓOlOO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

20S-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADCURO

AV PEDRO ALVES DE OUVBRA

rnAiERo

226

CCMPl.EMENro

SALAS

CEP

63.560-000

BAlRRaOSTRITO

CENTRO

MUUdPIO

ACOPIARA

ENDEREÇO ELETROMCO

R.RECONSIHOTMAIL.COM
TELEFONE

(85) 9960-0011

I E^^EFEDERATIVORESPONSAVEliEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAL

26/11/2013

MOTIVO DE SITUACAD CADASTRAL

Aprovado pela Insttuçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezafTt&o de 201Í

Emitido no dia 13/05/2021 às 07:42:22 (data e hora de Brasiíia).\ /^í/7/ Página: 212



13/05/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

(  PEDRí i.íAS/MA
Proc.iio4 ̂ 202 f

Rub.

NUMERO OE INSCaçAO

19.3B3.9S3/a001-S9

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

cooieo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39-0-99 • Alugu^ dc outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
B5.41-4-Q0 - Educação profissional de nível técnico
95.29-1-OS - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada']

CGOGO E DESCnçAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária t-imitada

LOGRADOURO

AV PEDRO ALVES DE OUVQRA

NLNCRO

228

COMPLEMENTO

SALAS

CEP

63.560-000

BAIRRODISTRITO

CENTRO

MuraoPio

ACOPIARA

EÍIDERECOELrmONICO

R.RECÒN@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

TELEFONE

(85) 9960-0011

I
DATA DA SnUACAO CADASTRAL

26/11/2013

SITUAÇAO ESPECIAL

I
DATADA SrruAçAO ESPEOAL

(*1 A dispensa de a/varãi e /icences ò direi/o da empreendedor que a/ende aos nquisitas constantes na ResaUiçàa CG5//H n* 51. de 11 de
junho de 2019. ou do /eg/i/açãe prítpno encaminhada aa CGSIM pelos enles lederalivos. náo lendo a Reeai/a Federal qualquer
responsabilidade quanto às ainidades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2021 às 07:42:22 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ALVARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

./MA

Proc.220t<^202
|FLS. T\ r y

ANO INSCRIÇÃO MUNICIPAL

2021 10858

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / REQUERENTE

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES

DOCUMENTO C.H.P.J.: 19.363.993/0001-59

ENDEREÇO DO DOMIClUO FISCAL

.AVN PEDBC ALVES DE OLIVEI.BA 228 SAL7v 5

Bairro; CEirTRO - Cidade ACOPIARA CEP 63=60000

No. DO ALVARA

26

DATA VALIDADE

31/12/2021

PORTE DA EMPRESA

F.MPHEfiA HORMAI.

No. do Processo

CODlGO ATIVIDADE

4530703 Coraércir) a varejo de peças e aoesedrio.s novos para veirulo.a a-.irnmotores

CARACTEltiSTICAS DO ESTABELECIMENTO Base Calculo VALOR DO TRIBUTO

Horário de Funcionamento AREA
34,94

08:00 AS 18:00 HORAS 213,09

INFORMAÇÕES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÕES

PROIBIDO FÜNCIOKAR AOS SABA006 APOS AS 12:00 HORAS

OBSERVAÇÕES

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL

EM CASO DE ATIVIDADE NÃO ESTABELECIDA DEVERÁ SER APRESENTADO PELO CONTRIBUINTE Ã RSCALIZAÇÃO.

ACOPIARA, 04 de Janeiro de 2021 CÒD. DE VALIDAÇÃO 0011TIOSOA00000010858

iara.ce.gov.br/Para verificar a autenticidade deste Alvará, acesse o eilie http://acoplara.ce.go

PROCURAR A PREFBTURA QUANDO:

1. Não rectíwr o carnè de Uceoçae Funcionamento 2. Mudar de Endereço 3. Mudsr de Atividade

A. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa

EmifidoporJEFrERSOH MeiodeacessD Rede local Data Emissão 18/01/2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAI
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADAÍ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INÍCIO ATIVIDADE
10858 15/12/2020

NOME EMPRESARIAL

START CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA

NOME FANTASIA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CLASSIFICAÇÃO DA ATIVIDADE
3.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DOCUMENTO

19.363.983/0001-59

INSCRIÇÃO ESTADUAL

REGIME

MiCROEMPRESA MUNICIPAL

ATIVIDADE PRINCIPAL

453070301 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

PEDRE,,<as/MA "
?ca3QHfiO5'202;

SITUAÇÃO

ATIVO

OPT. SIMPLES

SIM

AUVÍDADES SECUNDÁRIAS

281350001 - FABRICAÇÃO DE VÁLVULAS. REGISTROS E

301140001 - COLETA DE RESÍDUOS NÁO-PERIGOSOS

«•^•40001 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

421380001 - OBRAS DE URBANlZACAO RUAS, PRAÇAS E

431180101 • DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

432150001 - INSTALAÇÃO ELETRIGA

452000101 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO

422270101 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE AB/\STECIMENTODE

282160101 - FABRICAÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, APARELHOS E

381220001 - COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS

421110101 - CONSTRUÇÃO GE RODOVIAS E FERROVIAS

233030501 - PREPARAÇtó DE MASSA DE CONCRETO E

431340001 - OBRAS DE TERRAPLENAGÊM

432910401 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

452000301 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA

ATIVIDADES DA LISTA DE SERVIÇOS

07.09 - Varrição, coleta, remoção, tncineração, tratamento, redclágem, separação e destinação final de lira, rejeitos e outros
esfduos quaisquer.

07.02-Exeoição, por administração, empreitada ou subempreitada. de obras de corrslruçâo civil, hidráulica ou elétrica e dé
>utra6 obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem.

07.04 - Demolição.

14.01 - Lubrificação, Itmpesi, luetrsção, revisão, carga «recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e
xinservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e

5,00%

5.00 %

6,00%

MUNICÍPIO

ACOPIARA - CE

l^j^MERO

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO
D2943B12203FEAF

BAIRRO

CENTRO

COMPLEMENTO

SALAS

LOGRADOURO

AVENIDA PEDRO ALVES DE OUVEIRA

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS
Este cartão é o documento eomprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços,

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto junto aos órgãos municipais.
Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento.

Emitido em 13/05/2021 07:40:28 Página 1 de 1

r



22/03/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIKAS/MA

Proc.lUOV^^202
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

CNPJ: 19.363.983/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a aéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Intemel, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;/Avww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1 D/2014.
Emitida às 20:17:14 do dia 22/03/2021 <hora e data de Br3Si[ia>.
Válida até 18/09/2021.

Código de controle da certidão; B69A.CBE8.6S3F.1080
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



hRps://|ntem^oneUttapubllca.9pps.8efaz.ce.gov.br^certidaonegath/3/con6uIlarPcír7tipaPevedar=2&eod^oOevedor=19363983000...

f  PEDREíííAS/MA ■—

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202105934255

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N<* 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE '
Inscrição Estadual:

067142397

CNPJ / CPF; I
19363983000159

I

RAZÃO SOCIAL:

START CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dividas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/06/2021 ÀS 08:19:40
VÁLIDA ATÉ 03/08/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefa2.ce.g0v.br

ht{pa.//inlemet-cGnBultapublioa.app8.8efaz.oe.90V.br/certldaonegativa/BonsultarPdf7lJpoOevBdoi=2&codtgoDevedor^1S3639S30001S8



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1  FEORBf

CERTIDÃO NEGATIVA DÉBITOS MUNICIPA

N° 130/2021

Razão Social

START CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA

Documento inscrição Econômica

19.363.983/0001-59 10858

Endereço

AVENIDA PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, 228, SALA 5, CENTRO

Natureza Jurídica

Pessoa Jurídica

Dados do Contribuinte ou Responsável

Ir^rição Contribuinte / Nome

54008 - START CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES LTDA

Endereço

AVENIDA PEDRO ALVES DE OLIVEIRA. 228. SALA 5, CENTRO ACOPIARA - CE

CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Imobiliário Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, relativo á
Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou dívida vinculada ao
imóvel.

A Secretaria de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dívidas que posteriormente
venham a ser apuradas. Para Constar, foi lavrada a presente certidão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, nos
seguinte endereço; http://acopiara.ce.gov.br/

ACOPIARA - CE, Sexta-feira 28 de Maio de 2021

Esta certidão é válida por 60 Dias osntados da data de emissão

VALIDA ATÉ 27/07/2021

COD. VALIDAÇÃO: A4E7ED4688
.41

Impresso por 28/05/2021 12:34

19340666801



Consutta Regularídatle do Empregador
PEDRtM<AS/MA

Proc.Dã^<3Jj,?n? /
^  o 7 i / ~

CAiXA
C.-.IKA =COKOM C" r^TERi^l

Certificado de Reguiarídade
do FGTS -CRF

Inscrição: 19.353.983/OOÜl-59
Razão Socíal;START construcoes ê locacoes ltoa

Endereço: av peoro alves de ouveira 228 sau 5 / centro / acopiara / ce /
63560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021

Certificação Número: 2021042102561788649485

Informação obtida em 04/06/2021 08:15:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

htlps//consutta-crf.caura.gov.br/coRSullBcr>/pages/consuttaEmpreflBdor.|e(



PEDRfciftAS/MA

Proc.iaocc<ag3gQ2 / ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: START CÜNSTRUCOES E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.363.983/0001-59

Certidão n": 19028111/2021

Expedição; 17/06/2021, às 16:27:32

Validade; 13/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que START CONSTRÜCOES B LOCACOBS LTDA (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a} no CNPJ sob o n® 19.363.983/0001-59, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério {Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. \ ,
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITA?ÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Fedaral N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-CE

Conselhb Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

N» 239954/2021
Emissão: 27/04/2021

Validade: 30/07/2021

rTtraveí.Aza55__
PEORt. <Ãs?MÀ —

CERTIFICAMOS que a Empresa mencloriada eixanlra-se regislrada nesle Conselho, nos Tennos da Lei S19466, conforme os dados impressos
nesia ceitictão CERTIFICAMOS, ainda, ques Empresa se encontra em dãlita com o Cotwaibo de Engenhenae Agronomia do Ceará - CREA-CE.
estando habitada a exercer stsas alnddades. eécunscna a(s| atrttxiiçáo(;desj de seuts) iesponsável|v^} ttcnleelt).

lnteressado(a]

Empresa: START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA • ME

CNPJ: 19 3S3 383I0001-E9

Registro: 00104568&I

Calegorla: Matriz

Capital Social. RS 200.000.00

Data do CapAal: 21106/2020

Objetivo Social: COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA \^ICULOS AUTOMOTORES: PREPARAÇÃO DE MASSA OE
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO. FABRICAÇÃO DE VÃLVUUAS. REGISTROS E DISPOSITIVOS SEMELHANTES. PEÇAS E
ACESSÓRIOS FABRICAÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO-ELÉTRICOSPARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS,
PEÇAS E ACESSÓRIOS FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA COLETA OE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. COLETA
DE RESÍDUOS PERlGCfôOS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS OE URBANIZAÇÃO EM
RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS. MANLfTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÃGUA COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. DEMOLIÇÃO OE
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÃO DE PAINÉIS
PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS MONTAGEM £ INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS. SERVIÇOS DE MM4UTENÇÃ0 E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE
MWÍUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÂTICOS E CÂMARAS OE AR.
COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E OE SEGURANÇA DO TRABALHO COMÉRCIO ATACADISTA OE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO MÉDICO-HOSPITALAR PARTES £ PEÇAS COMÉRCIO ATACADISTA OE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. ADUBOS. FEROLlZANTES E
CORRETIVOS 00 SOLO. COMÉRCIO VAREJISTA DE LAUCÍNIOS E FRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUMENTÍaOS. OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL aETRlCO COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENTOS OE tNFORMÃDCA. COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA OE UVROS. COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSASBROS (LOCAÇAO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA).
TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO. IMTERMUNICIPAL.

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL PENSÕES (ALOJAMENTO). SERVIÇO DE ARQUITETURA SERVIÇOS OE ENGENHARIA LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES.
ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES: ALUGUEL DE OUTRAS
UÃOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO;
REPARAÇÃO DE ARTIGOS OE MOBILIÁRIO.

Reançde» RtHBliva» no Objetivo Socai, OBS POR NÃO DISPOR DE PROFlSStONALflS) HABILITADOISI. A EMPRESA TEM RESTRIÇÃO PARA
AS SEGUINTES ATIVIDADES: FABRICAÇÃO DE VALVULAS. REGISTROS E DISPOSITIVOS SEMELHANTES. PEÇAS E ACESSÓRIOS.
FABRICAÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO-ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS. PEÇAS E
ACESSÓRIOS, MANUTENÇÃO DE REDES OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGLA ELÉTRICA. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (ALTA
TENSÃO) INSTALAÇÃO CS PAINÉIS PUBUCITÃRIGS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS ALTTOMOTORES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES.

Endorcfo Matriz- RUAJ fLOT&WENTO CAJUEIRO). 34. CAJUEIRO. IGUATU. CE. 63S0846S

Tipo de Registre Registro de Empresa /

Data InlciBi: 07/07/2020 /"X /
Data Final: Indefinido ^ I \ /
Registra ReBiiMial,Ca)ttM5697DDCE V

CERTIDÃO OE REGISTRO EOUITAÇÃD PESSOA JURÍDICA 7 '

Informações I Notas

• A capacidade técniee-pioflsalonal da empresa c comprovada peto conjunto dos acervos léenlees dos profissionais constatuos de seu f
quadra técnico. ^
• A falsificação deste documento constitui-sc cm crime prcvislo no Código Penal Braslltíro, sujeitando o(a) autor(a) é respectiva apão fanfí.!!
• DocurTwnloválUoemtodoterdtódonadonal. ^— / ///
- Esta certidão perderá a vaIWade. caso ocorra qualquer alteração posterior dos donentos cadastrais rtela contidos"'''''''''^ j V
- Os proflsslenals constantes na presente certidão também são responsáveis técnicos ou Integrantes do quadro técnico das segwnns
empresas registradas no CREA-CE; || '
Utta da(s| Empresa(s|:FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME - 23.103.016/0001-25; MATOS S ALMEIDA LTOV-

01.815.139/0001-70; LOCAM1XEIRELI-ME-13.0S3.642ni001-00: / ní.
\ / ^0

ÚHtma Anuidade Paga yu

AaüisnllcidifedodústdCflltldADriCUiiscrvânTioarbivm:rerp^rooa-ce.sli^iUm.bfrpuhAco/.comacluva ArOSS
Irmiiimioaiii: 274)413021 as lO tOXipni adipl. ip: 177.SS 191 100
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CERTIDÃO DE REGICTRO E QUITAÇÃO r' D C A C
PESSOA jurídica V- fV C M ̂  C

Lei Federal H" S194 de 24 de De2efnbro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

NO 239954/2021
Emlssáo; 27/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: AzBSS

PEDRbi.<AS'MA

Ano: 2020(1/1)

ParcslamenloAno. 2Cd Oiantidadc ds Parcelas Pagas- 1/S.

Proc.'

FLS..

Rub.

Autos de InltaçãD

Nada consta

ResponsáveisTáenIcos

Pfolisstonal: RAIMUNDO TEIXEIRA UMA NETO

Regisl/a 0612371522

CPF.931.718 973-34

Data Inicio 08/12/21»}

Data Fim: Irvleflndo

Data Fim de ConUato: Indefinida

Títulos do Pioü&siona):

ENGENHEIRO CIVIL

Alnbuiçao O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DO ARTIGO 7* DA RESOLUÇÃO N*218, DE 29flD&1973, DO CONFEA.
Tq» de Responsaliilfdada RESPONSÁVEL TÉCNICO

A fiiMKrticidddft dcmta podo lor vtKfoidv u«n. hftp/rfXBChcn Ujc com birputjkcw. mm a chirvn A.'S59 %
livroBooR i7/D4'7021 m0.10.UpO'adipc « ITTSS iei 100 4|

0?^



Página 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A r* C
PESSOA FÍSICA ^rvCM"V.C

leJ Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

N« 236781/2021

Emissão; 31/03/2021

Validada: 30/07/2021

f

CERTIFICAMOS que o profissional mencionada enconlra-se registrado neste Conselho, nos (ermos da Lei 5194166. de 24/12/1966. conforme os
dados abaixo CERTIFICAMOS, ainda, face oesiabelecimenlo nosarflgosfiBs 69 da leferida (.si. que o mleressado não se encontra em dMKo cama
CREA-CE.

fnteressade(a)

Pro6B3ionBl: RAtMUNOO TEIXEIRA LIMA NETO

R^istra:G612371522

CPF; 931 716.373-34

Tipo de RefltsJto REGISTRO DEHNmvO

CMia de registro: 23/06/2013

Tituiofs)

graduaçAo

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição. O DESEMPENHO DAS ATIVIDAOES 00 ARTIGO 7* DA RESOLUÇÃO N*216. OE 29AS/1.973. DO CÓNFEA.
Data de Formação: 16/06/20)3

Descrição

CSJTIDAO de REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas

-A certidão tevo sua validade reduzida em virtude do vencitnenio do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 12146036(3. Data de vencimento do
boleto; 30/04/2021

• A fa/si/icação deste documento conslilul-se om crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujellando o{a) autor(aI i respectiva açAo penal
- Documento válido em lodo lorrttóiio nacional.

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aNeração posterior dos eiementos cadastrais neta conlldos.

l)Rlma Anuidade Paga

Ano. 2020(1/1)

Parcelamento Ano 2021 Quanlaclade de Parcelas Pagas. 1/6

Autos do Infração

WsdD consta

ResponsabindadesTèenteiis

Empresa FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA- ME

Registro. C01043995t

CNPJ 23.1O3.Ol6«J00t-25

Datalmdo 16/11/2020

Dato Fim tr>definiilo

Data Fim do Contrato: Indefinido

Tipo de ResponaabHiiâde: RESPONSÁVEL tEcniCO

Empresa START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTOA - ME \
Registro. 13010456864 /  \
CNPJ l9363983«10t-59 Ar\ / \Data inicio. 06/1212020 /w / \Data Fim indefinido l
Data Fim de Ccnlralo. Indefinido w  \
Tipo de Responeabifidade: RESPONSÁVEL TÉCNiCO %  V
Empresa MATOS 6 ALMEIDA LTDA

Resistro. COCB30S3BS

CNPJ.01 016.139/0001-70

Data imola: 06/05W117

Data Tim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinida

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empiesa; LOCAMIX EIRELI - ME

Registre: 0010^440

AwiNntiddededisleCwltíAotiQee wter/iedR em; hllp/fefO<H».eiflc.60fnl*ipubtoV. com n chHve 1A8VA

Tnipmeoem: 31W2021 e» 08:39:16 per edepr, Ip IH 3: .242.16»
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAÒ
PESSOA FÍSICA

Lei Federai N» S194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CNPO: 13.053.MZn001-09

Data Inicio. GC/D3/2021

□ata Fim. Indolirílclo

Dalo Fim dc Contraio. Indefinido

Tipo de Responsabilidade. RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 236781/2021
Emissáo; 31/03/2021
Validade: 30/07/2021

pÉÕRfc <AS/MA ~
ProcD2^1^^/202L
FLS.

A «uIMíqMaiM HMti CéAtàko pode éu MfAosda cemiv^tteDr, com e drmie 1A8YA
Invmooom; 31 «3.2031 . «Ktew, ip. 177.22 243.169



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Pógína 1ri3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

200016/2019
AtM^^e concluída

I  PÈÕRt

anfea/^ue |
, 7rAi'CTvti 1

Técnico do profissional RAifi/IUNDO TEIXEIRA LIMA NETO referente á(s) Anotaçâa(ões} de 0/ J
Técnica • ART abaixo descríminada(s}:

ProUsaionaí RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO

Reglslto: StTeSDCE RNP 0612371522
Tindo proitttwerat ENGENHEIRO CML

Nunerodal^T: CE20190S77807 TipoiieART: OBRA/SERVIÇO RegistnKteeni:03/l2l2019

Fomu <te registro: SUBSTITUIÇÃO PaitIçlpaçSo técnica. INOlVíDUAL
Empresa coniralada: MATOS i ALMEIDA LTDA

Baixada eir>; 09^2^019

Coniralame. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DEOUlXELÓ

Endereço do cerdratanle. RUA PEDRO GOMES OE ARAÚJO

Comptemenlo:

Odade: Ourrelò

Contraio: 20177.11 2 1 Celebrado on

Valor do contrato: RS éS2.088.32 Tipo de conir

Açéo Imtilucionai: NENHUMA- K&O OPTANTE
Etxlereço da obra/serviço SiTIO SITIO MULUNGU
Complemenlo:

Cidade. Ouixeié

OMa de inicio. 22IC8'20I7 CondusSoelelivB: 21104/2016

Finalidade: Comerciei

Proprielétio SECRETARIA MUNICIP/U. DE SAÚOE OE OUIXELO

CPF/CNPJ. 11.406J!2«0001-14

H'SIN

Bairro CENTRO

UF CE CEP: 6351SD00

Celebrado om: 32109/2017

Tipo deconlraianiee: Pessoa Jurídica de Oírelio Público

N': SW

Bairro; SITIO MULUNGU

UF CE CEP 63S1SC00

CPF/CNPJ 11406.224/0031-14

Alrvidade TécrAra: 17 • Execuçlo OBRAS E SERVIÇOS ■ ARQUITETURA > *0824.1 ■ OBRAS £ SERVIÇOS - ARQUITETURA S ■ Execução de
serviço léenlw 267.50 METRO QUAORAOO. 17 - Execução OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > *1005 -
INSTALAÇAO SANIT/OtlAS- Execução de serviço técnico 267.50 METRO QUAORAOO: 17 • Execução OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CrVIL» EOtFtCAÇÕES > EDiRCAÇÃ) > *1177 • ALVENARIA S • Execução de servrço lécrvco 25750 METRO QU/U)RAOO: 17 • Execução
OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇtò CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > *1258 • CONCRETO /IRMADO 55 - Execução de
serviço técnico 267.60 METRD QUAORAOO;

MservaçAes

Construção da um unidade básica de saúde-UBS, na iocaliladedo Sillo Mulungu Zota Rual do Dítunio de QutxelélCe.

NijnerodaART'CE20190S8e*71 Tipo de ART. OBRA/SERVIÇO Registrada em 20/12/2019 Baixadaem: 07/01/2020

Forma de registro. COMPLEMENTAÇAO OE PRAZO Participação lécnxa' INDIVIDUAL
Empresa contralada: MATOS 6 ALMEIDA LTDA

Cemralame SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PE QUIXELÔ

Endereço do contralanie: RUA PEDRO GOMES DE MtAUJO
Complemento
Cidade: Ouxelé

Contraio 2017.71121 Celebrado em 22X1»

Valor do contrato: RS 452098,33 Trpo de conirelantee{^
Ação InMítucional: NENHUMA- nAO OPTANTE
Ender^déobrafeernço SITIO SITIO MULUNGU

Complemenlo:
Cldede: Ouxelé

Data de nlao 20iO4/20l8 Condusão eteliva. 16/11/2918

Finalidade. Comercial

Propitetáno- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE DE QUIXELÔ

CPF/CNPJ: 11A0S224I00CI1-14

N*'5M

^Irro CENTRO
UF CE CEP 63S1SOOO

oa Jurídica de Sredo Público

/ N*: Sm
ULUNGU

CEP 6351SCD0

CPF/CNPJ: 11>

AlMdade Técnica: 17 - Execução OBRAS E SERVIÇOS - ARQUnTTURA > *0824 1 - OBiyfs £ ̂RVIÇOS ■ AROUrTETURA K - Execução de
seivSço léenkzi 267.50 METRO QUADRADO; 17 - Execução OBRAS £ SERVIÇOS /CONSTRUÇÃO OVIL > EDIFICAÇÕES » *1C0S -
INSTALAÇAO SANITÁRIA 55 - Execução de serviço técnico 267 50 METRO QUADRADO. 17 - Execução OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇAl^
CIVIL > EDIFICAÇÕES > EOIFICAÇAO > «1177 - ALVENARIA 55 - Execução de sennço técnico 367.50 METRO QUADRADO. 17 • ExecuçU
OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRimjRA > *1258 • CONCRETO ARMADO S5 - Execução
»efvtço1écr*co267.50METROQUADRADO. ^

Otrservoçães / ,

CcRstrução de um urúdade básca de saCde-UBS, re kwalxiade da Sltro Mulungu Zore Rixal do Oisbllo denuixelã/Ce /
Aditivo. 1* ADITIVO DE PRAZO MiK n 0?i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cearé
RUA CASTRO E SILVA. 61 • CSKTRO • FORTALEZA ■ CEARA

TflT«9ai*S)349}-Sé«)Fu 'Sé(éS|M53-U04E-iTBn: ItXKOMMeeOaMce.ixg Ui

CREA-CE

li>«i«iWôwn 2^7/3020.Mil25
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Certidão de Acervo Técnico-CAT P'D P A PC CAT COM REGISTRO OE ATEST/
ResoluçâoN*1025òo30deOulubrode2009 V-rr\CM"V_rC or*nr\ ̂/n/orvw r»

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará ^UUUl D/ZUl y
Atiyirtade concluída
PEDRt íÃs7mã

—  Proo:^OUt?032o^ f
Número da ARTCEMIMSÍMêí T^» de AHT: OBRA/SERVIÇO fiemsJradaem 20n2ÍdBl»S. Baoadaet^Or/(íl/36^
Formaderesistro'CQMPLêMEMTAÇAoDE WíAZO Partidpaçfio léeníea INDIVIDUAL Rub «
Empresa eontralada: MATOS«ALMEIDA LTDA ' ' ~ T'

CAT COM REGISTRO DE ATESTA

200016/2019

DO

Conlielante SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OUIXELÓ

Endereço do coniretants; RUA PEDRO GOMES DE ARAÚJO
Comptemcnlo:

Cidado: Ouxeld

Çonlralo: 2017.7.11.2.1 Cetebrado en
Valer de corersio. R$ 452.06932 Tç» de eonlr

AçSo MKucforuI: NENHUMA - NÃO OPTAHTE
Endereço da obrarwtviço: SITIO SITIO MULUNGU

Complemente:

Cidade. Quixeü

Data ds inielo: 15/11/2018 ConctusSoetelIva: 14/06/2019

Finalidade Comercial

Propdeláno SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXELÒ

CPF/CNPJ 11306324/0001-14

N' S/N

Bairro CENTRO

UF; CE CEP: 63S1SC00

Celebrada em 22/09/2017

Tipo de eoniratsrdee Pessoa Jundica de Direito PCdlloo

N'- sm

Bairro. SmO MULUNGU

UF: CE CEP. 53S15O0O

CPF/CNPJ 11.406.224AXX>1-14

AlMdade TáiTiica 17 -ExecuçdO OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > «06241 - OBRAS £ SERVIÇOS • ARQUITETURAS - Execução de
serviço lécreco 267.50 METRO QUADRADO. 17 • EucuçSo OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > flOOS •
INSTALAÇAO SANITÁRIA 55 - Execuçfto de serviço tectéo) 287.50 METRO QUADRADO. 17 ■ Execução OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇAO > #1177 - ALVENARIA 55 • ExecuçSo de serviço léenJeo 267.50 METRO QUADRADO. 17 - Execução
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÁO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > «1256 • CONCRETO ARMADO 55 - ExecuçSo do
serviçg lecnco 267 30 METRO QUADRAiDO.

ObHivaçée*

ConMruçéo de um unidade bisiea de saúde-UBS, na localidade do SIlio MutunguZona Rural do Distrito de QuueWCe
Aditivo 2*ediitvodeprazo

Número da ART:CE20190S864e9 TipedeART OBRA/SERVIÇO Regretradaem-20n2/2019 Sanada em: 07/01/2020
Forma de rasIsiro COMPLEMENTAÇAO DE PRAZO Parltcipaçao lécnicB INDIVIDUAL
Empresa conlralada MATOS & ALMEIDA LTDA

Conlralame: SECRFT/UUA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUIXELÔ
Endereço do eontreionte RUA PEDRO GOMES DE ARAÚJO
Complemenlo:

Cidade: Ouiselò

Cenlialo: 2017 7 1121 Celebrado en

Valor do corrtrato RS452.0SS.33 Tipodecorrtr

Ação iRStduciBiial: NENHUMA • NAO OPTANTE
Endereço da obre/serviço: SITIO SITIO MULUNGU
Complemenle:

Cidade Quixeiõ

OatBdeinlcia:14«6/2019 Condusaoetelrva-11/12/2019

Ftnalidede Comeoal

Proprietário: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE OUIXELÕ

Celebrado em

CPF/CNPJ: 11.40S324IW0M4

N'.SfN

Bairro. CENTRO

UF CE CEP: 63519000

 22109/2017

Tipo de corrtnilanlee: Pessoa Jundica ds Direito Púbbco

N*. Sfli
Baero. SITIO MULUNGU

UF CE CEP' 6351SC00

CPF/CNPJ 11.406.224TOJ1-14

AUvidade Técnica 17 - Execução OBRAS E SER\6Ç05 - ARQUITETURA ' «05241 - OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA 55 - ExecuçSo de
serviço lécrú» 26750 METRO QUADRADO. 17 - Execução OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÕES > «1005 ■
INSTALAÇAG SANITÁRIA 55 • Execução de servrço técnx» 267 90 METRO QUADRADO: 17 - Execução OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÁO
CIVIL > EDIFICAÇÕES » EDIRCAÇÁO > «1177 - ALVENARIA 55 • Execução de serviço técnico 267.50 METRO QUADRADO. 17 - Execução
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > «1SS - CONCRETO ARMADOR - Execução de
serviço técnico 267 50 METRO QUADRADO. \

Observaçòes y ^ \ /
Construçãodeumunld8debásiC8^saúda-U5S.nalocalidadedoSltioMi;^g^o^aRualdoMlÁadeQuin)lã/Oe \ /
AdnivD 3* aditniD da prazo I V \ / >. yj

Inlormaçãas Complementares \

■ AARTCE2017025CQ06F01 SUBSTITUÍDA PELA ART CE20190577807.
■ DESCONSIDERAR 00 ATESTADO AS ATIVIDADES DE SPOA POR NÃO SER < /IPATiVEL COM ASATRIBUIÇÔES DO PRÍ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASmO E SILVA st • cexino • FORTALEZA - CGMXA

TN •U(H)MU4S00rm ' U (H) Me-Sa04 E-nwl lalroonnoxOtime.ore M

CREA-CE
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CertldSo de Acervo Técnico - CAT

Resolução N' 1Q2Sde 30 de Outubro de 2009 CREA-CE

Página 3/13

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CERTIFICAMOS, finaimante. que se enconlra vmoulado á ptesantâ Certiiião de Acervo Tóenice - CAT. o etMado coruendcr
peie cemratanie da obra/BarvIço, a quem cabe a tespensabUídede ptfa veracldede e exatidSe das infomatães neíe constanles

CeflIdSo de Acervo Técnico n* 20001S/20ie

21/01/2020.13:57
OCOiS

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado esta vinculado
eonsliluira prova da capacidade téenico-prcriTssional da pessoa juddica
somente se o responsável técnico iridicado estrver ou venha a ser

Irdegrado ao seu quadro técnico por meio de dcdarsçSe entregue no
momento da HabtDtaçAo ou dn entrega das propostas.

Ctflifiiamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado
apresentado em cumpnmenloá lei 8666/93. expedido pela pessoa
Jurídica conltaianle. a quem cabe a responsabilidstfe pelo veracidade
• exatidea das Intocmaçées nele constantes E de responaabiMade
deste Conselho a venRcaçâo da atividade profissionel em
conTormidade com a Lai n* 6.1S4/66 e ReseluçAea do l3onseUio
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta eenidie peiderá a validade, csso ocorra qualquer altaraçAp
poslernr dos elementos cadaslngis nela contidos.

A autenticidade desta Certidáo pode ser veríTicada em http /Zao»-
ce.sitac.com.br/publico/, eom a chave. OCOx8

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceaiá
ni/ACASTRO E CILVA. SI ■ CEMTRO • A0RTAIE2A ■ CEARA

Tel « Sfl raS) a4S3-SaOO Fai * SS l05) CvimH raVKonowo^oovcoeigtir
CREA-CE

ln«iM>ii.<iv TaoriOTQ.tolI»
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ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Qulxelò. 27 de janeiro de 202D
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Objeto do Contrato: A contratação de serviços de Engenharia para execução das obras de Construção
de 01 (um) unidade básica de saúde - UBS, na localidade do S(tio Mulungu Zona Rural do Município de
Quixetô - Cc.

COMTRATO: 2017.7.11.2.1

VALOR DA OBRA: RS 452.088,32

ART (sl N" CE20170250906

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUDCELÔ
CNP/ N" 11.406.224/0001-14
RUA PEDRO GOMES DE ARAÚJO s/n«. Centro. QnixelÔ - Ce.

fÔ CO e
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22/09/2017 a 11/12/2019.

MATOS & ALMEIDA LTDA-ME
CNPI N9- 01.816.139/0001-70.
RUA: ANTÔNIO GOMES DA SILVA, N0342,
BAIRRO: EDMAR BARREIRA CEP: 63475-000, )AGUAR1BE-CE

NOME; RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO
TITULO: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 0612371522

Página 1 de 10
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PEDRt.íÃsTÍM Pálina ai3

Quixelô

Tendo em vista ainda que os serviços executados obedeceram rigorosamente aos detalhes de
projetos e espcdficações. estando estes em plena concordância com as normas c
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Nesta data a
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÓ/CEARÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
QUIXELÔ, RESOLVE, dar como recebido TOTAL os serviços abaixo descriminados que
representa um percentual de 100,00% do total, em epígrafe, com as características abaixo;

oaançto

PUCA DE OBRA EM CHAPA DE AO)

CALVANIZADO
1.1 74209/001 SINAPI M2

LOCACAO CONVENGONAL DE OBRA.

2  73992/001 OE CABARTO DE TABÜAS ^2  73992/001 cojyuDy^s PONTAJ.ETADAS A CADA

130M, SEM REAPROVEITAMENTO

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE UIZ .
roBÇA.TKLBPONEB LÓGICA SkINI-RA UN
INSrALACÕESPROVISÓRIASDEAGUA SEINPRA

73965/010

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DEMAIS QUE 2 AGUAS PARA
TELHA DE ENCAIXE DE CERAmICA OU DE
CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE

VERTICA1-AP.12/201S
CÓBERTORA COM TELHA COLDNIAU
EXCLUINDO MADEIRAWENTO

CUMEEIRA TELHA CERAMICA.
EMBOÇADA

4J0 RS 27034 RS 131633

26735 RS 7.17 RS t.916.1B

1.00 RS 1.49733 RS 1.49733

ãs 893,44 I rT B93.44
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS

DE MADEIRA. COBERTURA EM
13 74210/001 nBROOMENTD4 MM. INCLUSO PISO SINAPI M2

ARCAMASSA TRAÇO 1:6 (GMENTO E
AREIA)

511UPI M3

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM

MATERIAL DE IA CATEGORIA ATE 13M

EXCLUINDO ESGOTAMENTO /
ESCORAMHNTO

REATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL I ua
S/CONTROUE. MATERIAL DA VALA stlKrKA
ATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA E -bimcb*
CONTROLE MAT.de AQUISIÇÃO wuwrtoi ns

1030 RS 292.11 RS Z921,I0

6133 RS 4030

4236 RS 1S37

.SlNAPt

SINAPI

SEINFRA M

CALHA EM CHAPA DE ACO

72105 GALVANIZADO NUMERO 24. SINAPI
DESENVOLVIMENTO DE 50CM

RUPO EM CHAPA DR ACO GAI-VANT/ADU

72107 NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE SINAPI M
25CM

RS 6432 RS S.416,95

RS 5233 RS 1S.01S37

RS 20.47 RS 532432

RS 15.44 RS 4143S

RS 43.41

1

RS 259939

RS ia.i6, RS LZ41A)5
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SECRETAlílA DE SAÚDE ' ""=

Quixixó,

I  C24S3 iTEUtATRANSPARENTBONDULADA ISEINFRaI M2 I 2,41

4.L1 C0216
ARMADURA CA-SOA MEDIA D» 63 A
lAOnirn

4.L2 C02t7
ARMADURA CA-60 FINA 0=3.40 A

&40mm

4.13 C0B43
CONCRETO P/VIHR, FCK 25 MPa COM
AGREGADO ADQUIRIDO

4.1.4 1 €1604
LANCAMFXTO F. APLlCAÇAO DE
CONCRETO S/ EI.EVAÇAO

1

4.L5

/

74007/001

1

FORMA TAIIUA P/ CONCRETO EM
FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 10
X.

SEINFRA KG

SeiNFRA M3

HS 6.43B33

RS 23S9,7S

RS 646533

RS 13B438

«  20.771

ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 63 A
lO.Ooun ' SEINFRA UI 1D9430 RS 638 RS 7303.78

ARMADURA CA-60 FINA 0=3.40 A|
6.40nim

SEINFRA xc 46930 RS 634 RS 3.06836

CONCRETO P/VIBR. FCK 25 MPa COM
AGREGADO ADQUIRIDO

SFJNFRA M3 1534 RS 33030 RS 5.167.14

LAJE PHE-MOIÜAOA P/FORRO.
SOBRECARGA lüOKG/Ml. VÃOS ATE
330M/EsaCM. C/LAJÜTAS E CAP.C/CONC
FCK:20MPA 3CM. INTER-EIXO 3BCM.
C/ESCQRAMENTO {REAPIUX) E
FERRAGEM NEGATIVA

SINAPI M2 231.60 RS 5637 RS 13.05539

UNÇAMENTQ E APLICAÇAO DE
CONCRETO S/ ELKVAÇAO

SEINFRA M3 1534 RS 80.96 RS 1366,21

VERGA PRÉ-MOLDAOA PARA (ANEIAS,
COM MAIS DE 1.S M DE VAo. AF.03/2016

SINAPI M 10B.45 RS 2.707.99

FORMA PUNA CHAPA COMPENSADA' lLt9 « CA Art o* *7^ fU ̂ BI 11 <^17 76

PLASnnCAOA. BSP.- 12min ÚTIL SX
âunrnA Rlb na Âl.SLf^V

ALVENARIA DE T1I0LD OntAMICO

FURADO f9*19xI91on C/ARGAMASSA m?C0073 „„ n- hibratadA ESP.elOan 795.11 RS 3733 RS 29.6SI.4B

íia:B)

IMPERMEABILIZAÇÃO OE ESTRUTURAS

74106/001 ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA. SINAPI M2
DUAS0RMA05.

RS 7.15 RS 139030

LASTRO DE CONCRETO RECUIARIZADO

eSP.^SCM
SQHFRA M2 236,11

EXBCUCAO de PASSEIO (CALÇADA) EM
CONCRETO (CIMENTO/AREIA/SEIXO

11 y ■nnQí/nnt »0tADO), PREPARO MECÂNICO.7.13 73892/001 ESPESSURA 7CM. COM JUNTA DE
DILATAÇAO EM MADEIRAJNCLUSO
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

RS 25.44 RS 6.006.63

KS 31,77 RS 4.413.17

Página3dc 10
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PKKFKITÜHA MUNICIPAL a

SECRlSTAfUADE
= - j.

E^l

BANQUETA/ MEIO RO DE CONCRETO
PRÉ-MOLDAOO (I.OOxOJSxO.ISid)

SARIETA DE CONCRETO SIMPLES
C/l^1,Qatn/E>n.08ni

cerAmica esmaltada c/ arc. pré-
FABRICADA ATÉ 30x30 cm [900 cm') -
PEI-S/PEJ-4-P/PISO

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA
COM PLACAS TIPO CRÊS DE DIMENSÕES
35X35CM. AF.06/2014

SOLQRA DE CRANITO IScm

REIUNTAMENTO C/ ARfí. PRÊ-
FABRICADA. lUNTA ATÉ 2tnm EM
CERÂMICA. ACIMA DE 30x30 cm (900
cm*) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO.
C/'nNTA BASE RESINA ACflJUCA-
QUART7D2 DRMAOS

PISO podotAtil externo em PMC ESP.
3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA

(FORNECIMENTO EAS5ENTAMSNT0)

SEINPRA M

SEIHFRA

SEINFRA M2

SINAPl M

SEINFRA

SE^NPRA M2

SE NFRA M2

SQNFRA M2

RS 433,12

RS S3.B4 RS 1271246

RS 817.00

RS 69221 RS 137129

RS 4,92 RS 1.161,66

RS 12,92 RS 623,77

RS 64A3 RS BS4,9S

PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E
INTERTRAVAOO de 16 FACES - e = 6,0 cm
py TRApECO LEVE

SEINFRA M2

1

783S KS S521 RS 434920

-  ■ " — ' " ".L
*—*

_

CHAPISO) C/ ARGAMASSA DE CIMENTO
E AREIA S/raNEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.°
Smm py PAREDE

SEINFRA M2 1 I.45&53 RS 4.16 RS 6.059.16

cerAmica esmaltada cy arg. pré-
FABRICAOA ATÉ 30x30cm (900cm*) -
PEi-5ypm-4 • py parede

SEINFRA M2 244.13 RS S624 RS 13.603,11

ehassamento de paredes externas
2 demAos c/massa acrílica SEINFRA M2 1

1

52227 RS 1226 RS 6.403,03

LÁTEX DUAS DEMAQS EM PARHIES
INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 S2227 RS 1229 RS 6.470,92

PElTORILDEGRANITOL^lSon 1 SEINFRA mm 37.55 RS 50,29 RS 1.868.36

TEXTURA ACRFLICA 1 DEMAO EM
PAREDESEXTERNAS

SEINFRA M2 ! 690.13 RS 1D2S RS 7.07323

EMBOÇU C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:3

SEINFRA MZ 244.13 RS 25.21 RS G.I5421

REBOCO cy ARGAMASSA DE OMENTO E
AREIAS/PENEIRAR. TRAÇO 1:3

SEINFRA M2 1.212,40 RS 23.08 RS 27.982,19

R£]UNTAMENTO C/ ARG. PHÉ-
FABRICADA. fUNTA ATÉ 2mm EM
CERAMICA. acima de .30x30 em (900
em*) E PORCEUNAT0S (PAREDE/PÍSOl

SEINFRA
1

1

M2 244.13 RS 4.92 RS 1201,11
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CHAPISCO cy ARGAMASSA DF. OMENTO
E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.» SEINFRA
Smmpy PAREDE

RS 4,16 RS 963,45
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KEBOCO C/ AftCAMASSA DE OMENTO E
AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:3

EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS

2 demXos C/massa acrIuca

LÁTEX DUAS DEMAOS EU PAREDES
INTERNAS S/MASSA

FORRO PVC •

200x6000}iam
MONTAGEM

LAMBRI (100x6000 OU
•  FORNEQMENTD E

231.60 I RS 23,081 RS 5345,32

RS 2R39.41

231.60 RS 1239 RS 236932

7132 RS 3S38 RS 236233

lOH^

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRAOMÊDIO, a0X210CM, ESPESSURA
DE 33CM. ITENS INCLUSOS:
OOBRAOIÇAS. MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 08/2015

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA. SEMJ OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRAOHÉDIO, 90X2I0CM. ESPESSURA
DE 3.SCM. ITENS INOUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGF.M E
INSTAUt^O DO BATENTE. FECHADURA
COM EXEGIÇAO 00 FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO
AF_08/2015
PORTA TIPO PARANA (S/ACESSÓRIOS)
D0BRADIÇACK0MAUA3 1/2"X3"
FECHADURA COMPLETA PARA PORTA

INTERNA

AUZAR (GUARNIÇAO) DE MADEIRA
FORRAMEITTO OE MADEIRA L " IS cm

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA

8:13 74065/002 MADEIRA, DUAS DRMAOS, SOBRE FUNDO SINAPI
NnrELADOR BRANCO

lANELA DE AIJJMINIO TIPO MAXIM AR,
83.1 73809/001 INCLUSO GUARNICOES E VIDRO SINAPI M2

FANTASIA

1330 RS S3631 RS 6.97233

PORTA DE AI.UMfNIO C/VIDRO CRISTAL
TEMPERADO

PORTÃO DE ALUMÍNIO ANODIZADO

NATURAL FECHAMOrrO TOTAL C/
UMBRJ BOU E CORREDICO
FORNECIMENTO E MONTAGEM)

JANELA DE ALUMÍNIO,TIPO VENEZIANA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA M2

RS S0937 RS 336739

M  75.411 RS 34839
RS 2034 RS 122,04

RS 9333 RS 18636

RS 531 RS lloiT
RS 24633 RS 49236

RS 14,76 RS 137130

RS 440,60 RS 12.142,93

RS 370.09 RS 645036

RS 282,44 RS 235534

RS 418,441 RS 1,113.0?
191037

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM.

COM PARAFUSOS DE FIXACAO. SEM SINAPI M2
MOLDURA

RS 3S537 RS 1.010,67
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9.3.1 C1661
luminAria fluorescente completa
(2X]6)W

9.13 74094/001

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1

LAMPADA

INCANDESCENTE/FLUORESCENTE
COMPACTA

9.13 93045

lAmpada fluorescente espiral
BRANCA 45 W. RASE K27 •
FORNEOMENTO E INSTALAÇAO

seinfraI un

UH

SINAPl UN

ARANDELA PARA FU/ORESCENTE
COMPACTA ISW RM AI.UM/NIO

ANODIZAOO e PINTADO POR PROCESSO SEINFRA

eletrostAtico com um visor em
VIDRO FOSCO

SEiNFRA

UIMINARIA de EMERGÊNOA ^SEINFRA
PROIETOR Cf LAMPADA de VAPOR DE
MERCÚUO, C/FOTOCÊUJLA

RELE FOTOELEnUCO P/ COMANDO DE
ILUMINAÇÃO EXTERNA 220V/tOOOW - SINAPI
FORNECIMENTO EINSTALACAO

PONTO DE IMIM1NAÇA0 RESIDENOAi.
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES,
CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO. CABO,
RASGO. QUEBRA E CHUMRAMENTO

fKxau/Noo luminAria e lAmpadaj.
AF_OI/2016

PONTO DE UTILIZAÇÃO DB
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS.
RESIDENCIAL, INCLUINUOSUFÜKTE K
PLACA, CAIXA ELÉTRICA. ELETRODUTO.
CABO. RASGO, QUEBRA E
CHUMRAMENTO. AF.Ot/2016

C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 2S0V SEINFRA UN

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1
MÓDULO). 2P.T 20 A. INCLUINDO .
SUPORTE E PUCA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF.12/2015Í PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL
INCLUINDO TOMADA lOA/ZSOV. CAIXA
BLÉrBICA.BIXrRODUTO, CABO, RASGO.
QUEBRA EDIUMBAMENTO. AF.Ol/2016

INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPIÉS tOA

2S0V
SEINFRA UN

C3479 '.Eov"^®" SEINFRA UN

INTERRUPTOR TRE5 TECLAS SIMPLES
tOAZSOV

INTERRUPTÜR.UMA TKClJL SIMPLES

UMA PARALELAIOA^SOV

SEINFRA UN

SEINFRA UN

RS 86.73 RS 3.29S.74

RS 2U,76

RS 43/>3 RS 344.24

RS 16489 RS 2.968,02

RS 261,69 RS 78587

RS 283.08 RS 566,16

RS 46.03 RS 9286

RS 89.21 RS 874288

RS 128,92

RS 1082 RS 616.74

RS 1985 RS 3980

RS 10486 RS 6.50132

RS 10.92 RS 174.72

RS 1863 RS 14987

RS 22,47 RS 44,94

Pá(pna 6 dc 10

£ e i
A W

S ® —

riU o S

o ̂  0)
^ «B .
€ 1?
(D 9t £ <V|
S s

a>

e<8
S

c a

il-s
S S, "O0 »:g

S lu
C  L7
® ej _

1 '-"o
o - o 5^
o « *D S"O C P] ̂
S 3 ̂S OI d o

OT a> c £
lU (£ > rg

CenMlho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
RUA CASTRO E SILVA BI - CENTRO • FORTALEZA - CEARA

TM >BS(M)>4S»SS0Dra> • M (Ml MSNSSH E^IrMI IMccuMtBntfcmw* il>U U
CREA-CE

inmiMKBii roeroen.M ti-js



PEDRL ;AS/MA

Proc.g^Ç£^202 /
Página 10;13

QyixEi.ò

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2
MãDULOS], 2P*T 20 A. INCLUINDO
SUPORTR e PIACA • FORNEaMENTO E
INSTALAÇÃO, Al'.«/2015

SINAPl UN

QUADRO ne DISTRIBUIÇÃO DE ENERCIA

ne EMBUTIR. EM CHAPA METAUCA

PARAie DiqUNTDRES
9.A2 74131/004 TERMOMAGNEnCOS MONOPOLARES, SINAPl UN

COM BARRAMENTO TRIFASICO
ENEimtO. FORNECIMENTO E

INETALACAO

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO

7íim/ftn<! TBIPOIAR PAORAO NKMA («4ERICAN0)74130/005 „ ̂ 240V. FORNEOMENTO R

93.4 74130/001

9,23 74130/002

92,6 74130/003

9,2.7 C4S30

93.1 C4174

Eia C1949

933 C19S1

EEOI 0002024S

INSTALACAO

OISIUNTOR

MOKOPOLAR

TERMOMAGNETICO

PADRAO NEMA

FORNEOMENTO EINSTALACAO

DISIUNTOR TERMOMAGNETICO
MONOPOLAR PAURAÜ NEMA „„
(AMERICANO) .15 A SOA 240V, wwAri ut»
FORNEaMENTO E INSTALACAO

DISIUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR

PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A SOA SINAPl UN
240V. FORNECIMENTO EINSTAIACAO

TOMADA P/ CONEXÃO DE RKOB C/
CONECTOR Rj 45 C/ iSPRUIO EM CAIXA SFJNFRA
4x4 fINSTAlADAI
PONTO LÓCICft MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA

PONTO TELEFÔNICO. MATERIAL E
EXECUÇÃO

SINAPl

QUADRO DR DICTRIBUICAO PARA
TEÍEFONF. N3. 40X40XI2CM CHAPA

METAUCA DE EMBUTIR. SEM SINAPl
ACESSÓRIOS. PADRAO TEI.ERRAS.
FORNEOMEmO EINSTAIACAO

CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES

3.6 73749/001 TELEFÔNICAS TIPO RI 0.60X035X030M SINAH
EM BLOCOS DE CONCRETO ESTRimiRAI.

PARA-RAIO TIPO FRANKUN C/
C420S SINAUZAOOR (FORNECIMENTO E SEINFRA UN

MÜNTACEM)

iCKEini

I.00 RS 1.7S<U)6 RS 1.750/16

1/10 RS 21333 RS 21333

230 RS 85,70 RS 171.40

1030 RS 9.7S RS 9730

10.00 RS 1S.I1 RS ISl.lO

5,00 RS 4430 RS 224.IK)

230 RS 13135 RS 262,10

II,00 RS 21.32 RS 23432

11.00 RS 116.iT RS 1377^

7.00 KS 13138 RS 923,16

2,00 RS 6.n RS 133tr

1.00 RS 114,94 RS 114.94

3.00 RS 14939 RS 440.17

1,00 RS L7013t RS 1.70131
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74058/002

VASO SAHITAftIO StFONADO COM QUXÃ]
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRAd'
MtoiO- FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO.
AF.lZ/2013
ASSENTAMENTO SANITÁRIO PADRAO
POPULAR. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO
BACIA SANITÃIUA PARA CAOEIRANTES
C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL)
UVATORIO I.OUCA BRANCA SUSPENSO.
293 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO

SEINFRA

POPULAR FORNECIMENTO E

IN5rALACÃaAF.IZ/2013
TANQUE OK lÃIUÇA BRANCA COM
COLUNA, .10L OU EQUIVALENTE.

INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC
VALVULA METALICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO MÊDlO -
PORNEOMENTO F. INSTALAÇÃO.
AP 12/2013

PORTA PAPEL MrrAuco

PORTA SABAO UQUIDO DE VIDRO
[INSTALADO)
PORTA TOALHA DE PAPEL - METÁLICO

(INSTALADO)

BEBEDOURO EM AÇO INOXCOM 1.60m

PIA DE AÇO INOX (230x0.60)(n C/ 1
CUBA E ACESSÓRIOS
PIA DE AÇO INOX (130X05a)m C/ 1
CUBAEACESSÓRIOS
PIA DE AÇO INOX (120x0.60)111 C/ 1
CUBAEACESSÓRIOS
PIA DE AÇO INOX CZ.00X03a)m C/ 2
CUBASEACESSÓRIOS

CONE PARA EXPURGO EM AÇO INOX COM
TAMPA E GRELHA - L=SOOMM X

C^SOOMM. ALTURA ATÉ 300MM S SAtOA
D:-100MM

PEÇAS DE APOIO DEnCIENTES C/TUBO

INOX P/WCS
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU
3/4". PARA LAVATÔRJO, PADRÃO MÉDIO
-PORNEaMENTO E INSTALAÇÃa
AP.12/2013

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4
COM BAIAO PLAS11C0 • FORNECIMENTO

EINSTAUCAO

CHUVEIRO riAsnm (instalado)

CAIXA D'ÃGUA FM FYBERCLASS CAP.

SODOU COMTAMPA

SEINFRA UN

SEINPKA M
I

' SINAi'1 UN

SINAPI UN

SEINFRA UN
I

I SEINFRA UN

RS 35938 RS 719.16

RS 27.47 RS 54.94

RS 72233 RS 2390.12

RS 90301 RS l.ieO/W

RS 61237 RS 61237

SEINFRA UN 6.00 RS 2638 RS 157.68

SEINFRA UN 14,00 RS 3530 RS 49430

SEINFRA UN 1430 RS 3738 RS SZ6.12

SEINFRA UN 1.00 RS 1361.92 RS 1361.92

SEINFRA UN 2,00 RS 69I.S4 RS 1383.08

SETNimA UN 4.UD RS S0S37 RS 2321,48

SEINFRA UN J.OT RS 403.70 RS 403,78

SEINFRA UN 1.00 RS 887,90 RS 887,90

RS 7SS31 RS 75S.B1

RS 19434 RS 3336^98

RS 6139 RS 1.662.93

RS 58,48 RS 58.48

RS 9.91 RS 29.73

RS 1.916.94 RS I.9I6.94
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C3586

^mõsü

RBCISníO DE PRESSÃO C/CANOPU
CROMAOAO=2SMMCn SE1WFRA UM
REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA „„CR0WADAD=Z0m[n(3/O ^ SEH^
LUVA AÇO GALV. D=lSmm {lyZ") A jEINFRA ÜN
25mni (1*1
REGISTRO ÔE PRESSXÕ" BRUTO,
ROSCAVEU 3/4-. FORNECn» E
INSTAIADO BM RAMAL Of ÁGUA
AF-12/2014
CAIXA SIFDNADA ISOXlSOXSOcm COM
GREUIA-PADRAO POPULAR SEINFRA UN

74104/001

74197/001

74198/001

230 RS 7239

17.00 RS 74,77

130 RS 2436

PONTO HlÕRAtfUCO, MATERIAL E
EXEOIÇAO
PONTO SANHARIO. MATERIAL B
ExecuçAo

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA OB
TIIOIZ} MAUÇO 60X60X60CM.
REVESTIDAINTEKNAMENTOCOM BARRA

LISA (CIMENTO R AREIA TRACO IM)
EoZ.OCM-COMTAHPA PR6-M0LDADA DE
CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO

ISMPA TIPO C - ESCAVAÇAO K
CONPECCAO
FOSSA SBmCA EM ALVENARIA OK

TIIOLO CERÂMICO MACICO DIMENSÕES

EXTERNAS 1,9I>XI.]0X}.40M. UOO
UTROS. REVESTIDA INTERNAMENTE
COM BARRA I.ISA COM TAMPA EM
CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA

PCM
SUMIDOURO EM ALVENARIA DE T1|0L0
CERAMKXI MACICO DIÂMETRO UOM E

ALTURA S/IOH, COM TAMPA EM

CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.40M E
ESPESSURA lOCM

SEINFRA PT

SHNFRA PT

R$ 24,92 RS 49,84

RS 33.68 RS 33630

RS 14732 RS 634336

RS 133,00 RS 63S1.00

1830 RS 11334 RS 2.040.12

130 RS 138939 RS 138939

130 RS 98438 RS 98438
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, , TUBO COBRE INaUSIVB CONEXÕES Dit „15mintl/2-)CLA5SEE "
^5 rumaiaM VALVUU DE ESFERA EM BRONZE 01/2-.2 73870/001 .roRHEClMKNTORI^AIAÇAO SW^
a - AMumiMMyBMCB: ^ =
7 1 frâTINTÕR DÊ PÕ QUÍMICO |2.1 16218 pBESsuRrzADODEftKG SEINFRA UN

3030 RS 36.12 RS 1.08330

130 RS 5032 RS .9032

^  ms safii~
430 RS 140.92 KS S63,6S

VÃLÕRORÇAMENTÕr RS 373326.7~
VALORBDITOTAL21.0O9L! RS 78361.61

VALORTOTAL: RS452.0S832

I P
|8^ I

o VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO RS 4S2.08B,3Z - QUANTROCENTOS E ONQUENTA E DOIS MILOITENTA E
OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS.
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E pw esfâr de acordo com o que fm contatado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÒ^^EARÂ. através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a Rrma o preswite termo em 03 (Três) vias de igual tew, conlendo 10
(Dez) páginas para os fins que se fizessem necessãno.

lixelO. 27 de Janeiro de 2020

RBson Sousa de Andrade
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Sakte
COKTRATANTE
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GuAherme de Uma
EngenlteiíD Cfvfl

RNPN"; 061754464-6
REGISTRO N"; 33516802

ENG.FISCM. DA CONTRATMtTE
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CertIcJâo de Acervo Técnico-CAT P
Resolução N» 1025 de 30 de Outubro de 2009 ^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

CR

PEORt. <AS/MA

Prcc. O.V)t^S/7n->/
FLS. '7-7 J5'/5 '

EA-eE CAT COM I

Páglna1/6

^0 OE ATESTADO

206779/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, o Acervo
Técnico do profissional RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO referente à(s) Anotaçãofòes) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo deschminadafs):

Pratsannal RAIMUNDO TEIXEIRA UMA NETO

Registro: 617SSO CE RNP: 0612371622
TUuki profissional ENGENHEIRO CIVIL

NünOFOdB ART: CE20190S42543 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regislrads em: 2009/201$
Porma de registre INICIAL Psillcipjtçeo lécnlM'INDIVIDUAL

Empresa eomiataria MATOS & ALMEIDA LTDA

Baixada em; 22/01/2020

Contratante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA CRFCNPJ: 14^34.31510001-23
Endereço do contratante: AVENIDA Bezerra de Menezes N' 350
Comptemenio: Bairro: CENTRO
Cidade JAGUARIBARA UF CE CEP' 634SC000

Contraio 20190439 Cdebrado em 12/09/2019

Valor do contrato. RS 89 300,45 Tipo do contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público
Inslituclonal' NENHUMA - nAO OPTANTE

Eirdereçodaobra/servtça: AVENIDA Bezerra de Menezes N*: 350

Complemento' Bamo CENTRO
Cidade JAGUARIBARA UF CE CEP: 63490000

Datedemído: 12/09/2019 CenclieSo efetiva' 31/12/2019

Finattdede: SEM DEFINIÇÃO
Ptopnetério- SECRETARIA DE EOLÍCAÇÃO DE JAGUASIBW7A CPF/CNPJ. t4,534.315«Cl-23

AlivldBdB Técnica 17 • EXECUÇÃO OBRAS £ SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > 41177 • ALVENARIA 15 •
EXECUÇto 7,72 METRO CÚBICO; 17 • EXECUÇÃO OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > EDIFICAÇÃO > #1177 -
ALVENARIA 15 • EXECUÇÃO 161.73 METRO QUADRADO. 17 - EXECUÇÃO OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-
ESTRUTURA TERRITORIAL > 41460 - ESCAVAÇÃO PARA OBRAS DÊ ENGENHARIA 15 - EXECUÇÃO 8 14 METRO CÚBICO: 17 - EXECUÇÃO
OBRAS E ffiRVlÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL > 43067 - PINTURA 15 - EXECUÇÃO 334 56 METRO QUADRADO; 17 - EXECUÇÃO OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > OilFICAÇÔES > 44108 ■ COBERTURA COM TELHA CERÂMICA 15 - EXECUÇÃO 171 01 METRO
QUADRADO;

__ Observações

CONSTRUÇÃO OE 02 (DUAS) SALAS DE AULA NA EM Ê F MARIA ALMEIDA NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE

, Informações Compicmenlares

CERTIFICAMOS. Aralmente. que se encontra 'virrculsdo a presanls Cerbd&o (te Acerve Tecneo - CAT. o atestruio eenterrdo S fc^fs), expedida
pelo eentratanre da obra/serviço, a quem cabe a resporrsabllidade pele veracUedc e exaIXlão das inteimaçõeenele censtarttM

Certldto de Acervo Técnico n* 206779/2620

18/02/2020,13:01

Dwbeo

A CortidBe de Acervo Técnico (CAT) à qual o aieeutde eefá vinculado
corrsMuIré prova da cspaddade técnlco-profissionai da pessoa jurídica
somente se o respcrrsâvel técnico indicado estiver ou venha a ter
irXegrado ao seu quadro técnico por meis de dedaração entregue rxr
momento da habllilaçoe ou da entrega das propostas

Certincamos que se encontra vinculada é presente CAT o atestado
epresentado em cumpnmento á Lei n* 6.666i93. expedk/o peta pessoa
jixldis coraratante. a quem cabe a resporrsabilidade peta veracidade
e exalidlD das informações nele constantes. É de leeportsabllidade
deste Conselho o verificação de atividade prensslonal em
contarmldade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Er^nharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perdera e validade, csso ocorra qualquer Nteraçio
posieiiot dos elementos cadastrais neta contxtos

A Dulonticidsde desta ̂ rtidao pode ser venTicsds em: http//crea-
cesilaffiom.br/publicpf; com a chave OwbdO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Coará
RUACASIROE SILVA. 81 . CENTRO ■ FORTALEZA - CEARA
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ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

JAGUARIDARA -CE, 29 de Janeiro de 2020.

O Município de Jaguaribara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n*
07.442.981/0001-7C, com sede à Avenida Bezerra de Menezes, 3S0, Centro, Jaguaribara-CE. através da
SECRElARtA DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 14.S34.315/0O01-23, representada por seu Secretário,
Sr. ANTÓWO ALEXANDRE SILVA SENA, doravante denominado de CONTRATANTE, Junto com o Responsável
Técnico pelas Rsolizações das Obras. O Sr. OSMANIR CELESTINO DE MENDONÇA jONIOR, Engenheiro Civil com
Registro: 49409D CE, RNP: 0610959140, Atestamos, para os devidos Tins. que a Empresa CONTRATADA, MATOS
& ALMEIDA LTDA - ME, localizada á Rua Antônio Gomes da Silva, ne 342, Bairro Edmar Barreira. Jaguaribe. Ceará,
inscrita no CNPJ N9 01.816.139/0001-70, concluiu nesta data os servidos, por cia executados, sáoconsideiados de

alta qualidade e satisfatórios, não exisbndo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, atiaixo r^aarinados. referente o objeto do Contrato n*
20190439, e eeiebiado entre as partes através da licitação na Modalidade:. TOMADA DE PREÇO N' 2019071201-
TP.

s s „

o o 1
£

"= ra .
O g O
"D ê Csj
CO O
S

.2 e 3>
n OI r-
0) < r--
'■ CO

g

• (DADOS OAOSRA)

OBJETO OO CONTRATO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) SALAS DE AULA NA E.M.E.F. MARIA ALMEIDA NO
município de JAGUARIBARA/CE.

ART (s) N* CE20190542543
Valor da Obra: RS 89.300.45 {Oitenta ertove mil, trezentos reais e quarenta e cinco centavos).
PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 12/09/2019 a 31/1272019

•  (CONTRATANTE)

PREFEITURA MUNiOPAL DE JA6UAR1BARA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CNPl N« 14.534315/0001-23
Avenida Bezerra de Menezes, 350. Centro, CEP: 63.490.000, iaguatibara-CE

•  (CONTRATADA)

EMPRESA: MATOS & AIMEIDA LTOA-ME
CNPIN*- 01.816.139/0001 /O.
RUA: Antõnk) Gomes da Silva, n*342,
BAIRRO: Edmar Barreira, CEP: 63475-000, iaguaribe<e

•  (RESPONSÁVELTéCNiCO)

NOME: RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO
TITULO: ENGENHEIRO CIVIL
REGISTRO CREA N*. 51765D CE
REGISTRO NACIONAL NS. OS12371S2-2

CenttoAílmtífúur9ti%y> Aimno 4/tfia
.4i*. HezffTU c/r J50 Jãjpuwiban - CVirni - CEP; St ~ JSStJS^
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■S Prefeitura VUinicipa! de Jaguaribani
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Nesta data O Munidpio de iaguaribara. pessoa jurídica de direito público interrw, a través da SECHrTARIA OE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob O n* 14S34J1S/DOOI-23, representada por seu Secretário, Sr. AlérONtO
ALEXANDRE SILVA SENA. Junto com o Responsável Técnico pelas Físcantaçõcs. o Sr. OSMANIR CELESTINO DE
MENDONÇA JÚNKMI, declara definitívamente concluída a obra, em epí^fe, com as oracteristicas abaixo;

OÚDKD OeSCRIÇÃD PONTE DMID QtMMnZMDE
PREÇO

IDOTiÜUO
C/n» as

PREÇO
TOTAL C/BM

RS

SERVIÇOSPRZUHnMRRS RS 362S3S
C4541 PIACAPAPRAO DE OBRA.TIPO BAHMEB
O102 RASPAGEM E ÜMPEZA PO TERRENO

iMMIr.-V.V/tTfr tteVALA DA FUNDAÇÃO DF FAliNtAME
■,,, ESCAVAÇÃOMANUALSOLODEÜLCAT.PHOF.Z.1.1 <3784 ^Tei.SOin

I  r-nnar APILOAMEKTD DE PISO OU FUNDO DE VALAS2.13 I £3)09.. C/MACDDE30A60KC
DAS SAPATAS

I  ESCAVAÇÃO MAHUALSOLO DEIAXAT.PROF.ZZÍ 0784 y^TÉl^On.
r-nnac APILOAMENTO DE PISCOU FUNDO DE VALAS233 C0095 c^çodemaMKG

23.1 C2921

SEINFRA K3

SEtNFRA M2

SEINFRA M3

SEINFRA M2

SEINFRA H3

SEINFRA M3

SINFRA M3

[sCINFRA H3

REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL
S/CONTROLE. MATERIAL DA VALA

DO MATERIAL ESCAVADO

rntK-, CARGAMANUALDETERRAEMCAMIH
aASCULANTF.

iA-> TRANSPORTE DEMATBUAl.EXCETORO(ÍA omuníA 1112.43 C2S33 EM CAMINHÃO ATES KM SESHFRA M3
23 ATERRO CAIXÃOPOPtSO DAromCAÇÃO

I ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA 6 |COWTROLE.MAT.DF.AQUISICAO SEINFRA M3
»  ■amwnBmwumtnmAOOKs
XI — A>t—fia de Paér» Arip» «wdi e T^olo Cartaim Faradi
,,, rnoíA 1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA IçptMFBAl u-.

ARGAMA55ADA _|2.
Ai.VENARIA DE EMBASAMENTO EM TIjOLO

3.13 C4S<I2 CERAMirOFIIRADOC/ARGAMASSAaMENTOE SEINFRA M3
I ARBA 1:4 1

33 «1— —a Roncada» FCare»
12.1 CI6I. [^O DÈCÒNCRETO REGULARIZADO ESP-= ^

F^DETAHUASDE r DE3A p/fundaçoes —
TTT «,B41 ' "cÒNCRErO P/VIBR. FCK2S MP« COM "TT.L23 C0843 acREOADOAOQÜIRIOO SEWFRA MT

3.1.1 CD054

33 Sapta»

12.1 CIÚK

332 C1400

.123 C0843

SBKFRA M3

SEINFRA M2

SEINFRA MT

T?4 ctMM LANÇAMENTO EAPL134 CI604 B^gvACÃO ÃODECONCRErOS/ ^
AD«63A10J>mm SEINFRA KG335 C02t6 |ARMADURACA-SOAMepiAD«63A10J>mm jSOHPRAl KC

43 Ceogela AieMdepacaPflaraada»SaM«aFll»aadaPa—ala
4.1.1 0)21? "|ARMADURACA-*OFlNAD=3.40A6.40mm IsnHFRAl KG
433 C02I6 ARMADURA CA-SOAMÊDIAIM 63 A lODiBni SEINFRA KC

6J>0 RS 26538
16445 I RS 262

8.14 RS

2036 RS

6.4R RS

330 RS

10,49 RS

10.49 RS

1567 RS

RS 362.61

MS 293JS

RS 17932

RS 115.4!

MS 5*77

RS se,77

RS 36463

KS 126.72

2268 RS 237.91

RS I.t6s5"
7437 RS 1.16538

N« 62OT,^
RS 140361

7,72 RS 326.91

1,94 RS 45364

668 RS 29.48 RS

22.13 RS 50,17 RS

2,03 RS 38137 RS

263 RS 9X76 RS

8130 RS 764 RS

RS

4320 RS

129601 RS

RS 2623.75

RS 880,06

RS 2686.17

RS 191,03

774,18

RS 5331.93
RS 4.79476
rs" 329.18
RS 990.14

iQJ <0 ^
M V Mgo|

• ^ E 1

A 35»-Úw-Apiariàea- C4aid- OPi dífWiaW-rw
T«'jyrr^'rf •' hr/trj /tw.-r
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1>Tg7:

iSSbgi

SEINFRA H3
COHOtETO P/VtB(U KK 2S MPa COM
AGREGADO ADQUIRiDO

DECOKCRETOS/ l | ^3
2,19 RS

2J8 RS

.182^ I RS B34.24

C2fi66 RERGARrrAOeCONCRErDARMAOO

C2666 IVHRCARCTA DE CONCRETO ARMADO

II ■' .•.< ■<■'■11. 'ítl
ALVENARIA DE TIIOLO CERÂMICO FURADO

C0073 (9xl9xl9)anC/AnGAMASSAMISTADECAL
HIDRATADA ESP.»1 Ocm (|-.2a)

ESQUAUBAS
RoRM otetSka*

C19é7 PORTADEAUIMtNIOAHODIZADOCOMPACrA
CI360 FECHADURA COMPLETA PARAraRTAEXTEDNA

'»lo«Tldro
lANEIA EM alumínio ANOIKZADO
NATURAL/FOSCO, DE CORRER.SO(
BANDEIROLA E/OU PEITO RH. SEM VIDRO •
FORNEOMENTO T. MONTAGEM

0.30 RS
0.10 ( RS

SeiNFRA M2

SEINFRA M2

C2A70 VIDROTOMUM^CAIXILHOS C/MASSA „3
4f1UII. COLOCADO

*S «.«59.24

161.73 j RS 43.03 RS 6.9S9.24
RS «.WMW
■S 1A72AIS
RS L441.78
RS 23030
RS 4854.00

IZ.00 RS Z8O37 RS 336634

12.00 R$ 123.93 KS 1.407.16

ir.'.' ' om^íwteiíiaceram.caoupa.caibro.
C4463 [CUMEE!ItATEiJlAC£RAMICA.EM

TESOURA EM MASSARANDUBA C/ACESSÚRIOS
BEIRA E BICA EMTEUIA COLONIAL

DEZEHQl
124.99 RS 2137434

rtA/Lj. EMBOÇAMENTO DA ULTIMA FIADA TELHA
cerAmica

I71DI RS

17.45 [ RS
17.60
34.90 RS

1 aBTBTBOrTO DK PAREDS5 as 11.534,74
treieceber piaturo RS 4621.32

C077fi
CJIAPtSCO C/ AHGAMASSA DE OMENTO E AREIA
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.^ Snun P/PAREDE SEINFRA

8.13 1 REBOCO C/ARCAMASSA DE QMENTO E AREIA
0037 PENEIRADA. TRAÇO 1:4

bElHFKA

Vaá

83.1

1 iwu w

C0776

dAjptiidâj a bIbi aaaiMta lacaliei eAa«ua

CHAPISOl C/ ARCAMASSA DE OMENTO E AREIA
S/PENEIRARTIUCD l;3ESP.«5mfnP/PARE0E , SEINFRA

e.22 OD37
REBOCO C/ARCAMASSA DE OMEMTOE AREIA 1
PENEIRADA. TRAÇO 1:4 ' SEINFRA

I8S.16 RS

ias.16 RS

137.40 RS

137.40 RS RS 4 245.66

Cl970 I PenORlL 0h* MAAMOAE L= ISen 'EãESZ!! 16.00/ RS

«S 14.73034
as X131S.26

RS 619.76

CTCT CZ286 SOLEIRA DE MÁRMORE La ISan bMlkUEB 130 RS 3936

9.13 C302S
PISO MORTO CONCRTrO FCXal3.SHPa
C/PREPARO E LANÇAMENTO sbkfwl' M3 13.73 RS 4423S

9.L4 C1915
PSO CIMENTADO C/ ARCAMASSA DE aMEKTO
E AREIA 5/ PENEiaAR. TRAÇO 1:4. ESP.» I3cm

SDHFRA M2 13738 RS 3133

BB
0410

CALCADA DE PROTEÇÃO EM aMEKTADO C/
BASE DB CONCRETO

SEINFRAs 19.40 RS 186,34

nm ^HBi HQIB

RS 4342.17

RS Ul&DO

RS 36ISD0

■  ni
OaMW/l^rtlifiirtiiirtwawAtolt

.4». et»m» *««*166 SSO-Cee»- - Cíon'- CBA «t«9e#5^NMgawe j
w/Ttífc }íít!uueih,i/fí. j- ni'.. whr/. fíj<irJitii t n/fK /

\-iSM.45S4
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''eDF?(:„<ÃSÃ^
PãgInãSra

^Kfctana da d*

10.1 : Piniura lias paredes Internas das salas deaula ]_ RS 13136.83

lU.l.I . rnim i-iNTUiLMiionACOR iSEINFRA "mz _ lU5.1b; ttS 8.30"^ RS 1,535.11:5

lOZ > Pintura das paredes externas das salas c pilares da passarela 1
RS 1340,02

, lOil CZim PINTURA HiDRACürl ■ SEINFRA, Mã ÚÍÍÕI RS~ &30< RS :.2'ia.021

11 ; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
1
RS 5.tl&SS

n.i 1 Duadro dc UlstrltiulcaD de Loz e Forca II3DLF1 ~RS M,63

11.!.!
■ QUADRO DE distribuição embutir ATE 6í._l>/TJ nivisflES-S/BARRAMENTO SEINFHA UN U»' RS 61/.? RS t,l.fi3

lia Dis)imtotes RS 7Í.<X)

11 íl
DISjllNTOR MONOPOIAR EM QUADRO i)R
DISTKIUUICAU lOA

i riiw • DISIUNTOR M0NÜPU1.AU UM QUADRO DE1 LUTH, IqistKIBUICAuZSA

SEINFRA l)N 2,00 HS 17.75 ' RS 3330

11.12 SEINKRA tIN ZAIO RS 17.7S RS 33.50

"ttJ CalMis e elelrodatBS RS ~334S32
11-1-1 cue-l ELETROmiTO Fl^VKUTIPO GARCQIIVTA 1 seinfra" M~ •JO.UO RS "'ll87 RS i.nun.30

. 11.3.2 * CO.no CAIIO ISOLADO PVC 730V 'ZJIMMZ •SEÍNPRA 333.25 RS "4.43" RS 1.476.30

' "11 ;i.i; C0331 CABOISOIAl>üi'VC730V'1MMZ SEINFRA M 1.12.00 RS SJl KS 7t».')2

'11,4 1 Interruptareselomailas I RS 291/15;
11.-1.1' rÚH INTERRUPTORUMATtCIASIMPI.F-SIOAZSOV ÍSEINFRÃ^ IIN lAW: RS " 1Z.6S RS

11 1.2 1 a-IB9 INTEKRlIPTORTnESTEaASSIMI-LKS 1DA250V ; SEINFRA r tIN ' Z.OD'] RS 29,40 j_ RS nino'
"11 i:i j C2-IR4 TOMADA ZPnifTSMAISTERRAZOAZSOV

1 Luminárias

SEINFRA' IIN lOlÓoV RS " 21.96^_ B<

IV?1 , RS J.44735

tt s.t
'"T.,., LUMINÁRIA ri.llORI3CrrfTi;CCMPLETA c/2
'  > lÁMPAÜASUK-IOW

1 SEINFRA I UN ; 15/10 1» Wi.4<I 1 RS

1  RS
1 447.33;

12 IsQtVICQSPMAIS 1304,86 '

C1620 LIMPEZA GERAL ' SEINFRA: M2 164.15 i RS 734 RS 1304J16

VALOR TOTALC/BDI |RS 89300.45

RS89,300,45 (Oitenta e Mve mil e trezentos mis e «luaretita e cinco centavos)

' E por estar de acordo com o que foi contratado, o Munictpto de Jaguartbara. pessoa jurídica de direito púbíieo interno, a
- .través da SECRETARIA OE EOU AÇÃO. Junto com o Responsável Técnico pelas Fiscalizações, a Firma o piesente termo
-' '711103 (Três) vias de igual teor. contendo 05 (Gneo) páginas para os Fins que se fizessem necessário.

r-jr- /AGUARISARA -CE, 29 de Janeiro de 2020.
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SECRETARIA OE EOUCACAO
AKTÔNIO AlEXANORE SILVA Sa«A
CPF 014.103.113-17

secretario de educaçAo
CONTRATANTE

responsável TECNICO pelas FISCALIZAÇÕES
OSMANIR CELESTINO DE MENDONÇA JÚNIOR
REGISTRO: 494090 CE

RNP;06109S9140

ENGENHEIRO CIVIL OA CONTRATANTE
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

i  ̂EDRfc- !ÃsãiÃ

CONTRATANTE: START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- pessoa jurídica de direilo
privado, inscrila no CNPJ sob o n" 19.363.9Í33/0001-59. com endereço na r j (lol cajueiro),
34. bairro cajueiro, representada neste ato pelo seu rep. legai o sr. André Sousa Valente,
com RG n" 2007699493-1e CPF sob o n.» 069.777.243-82.

CONTRATADO: Raimundo Teixeira Uma Neto, Engenheiro Civil, portador da Carteira
Profissional do CREA n« CE 51765, com enderenço Rua dr Tibürcio soares 154, bairro
Centro, inscrito no CPF sob o n» 931.718.973-34 s Carteira de identidade no

2000029084190 SSP-CE.

O presente contrato se regerá petas cláusulas e condições seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Do objeto:
O objeto do contraio é a prestação de serviços profissionais na Área de Engenharia Civil,
restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSUl^ SEGUNDA: Da Remuneração c carga horária:
O contratado receberá o equivalente a 06(seis) salários mínimos, para uma jornada diária
não superior a U5{seis) horas, conforme eslabelecido na Lei Federal 4.950-A/66.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo:
O prazo de validade deste contrato é indeterminado, podendo ser rescindido a qualquer
lempu por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30(trinia') dias.

CLÁUSULA QUARTA: Do foro:
Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza para dirimir as questões decorrentes deste
contrato.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(lrès} vias de igual
teor, na presença de duas testemunhas.

Acoplara, 23 de outubro de 2020
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADO
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.a S

OBS: RECONHECER A FIRMA DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO.

:
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Termo de Abertura

/pror -1
[Rub. / Página; 1

Nome Empresarial:

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

NIRE: 2320169940-0 CNPJ:

Nome Anterior:

SARAIVA E QUEIROZ LTDA

Município: ACOPIARA

Inscrição 06.714239-7

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Dados da empresa

19.363.983/0001-59 NIRE Anterior

Inscrição Municipal:

26/11/2013

DIÁRIO

Data Encemamento do Exercício

Dados do Livro

31/12/2020

Quantidade de páginas:

Data

17

30/04/2021

Assinante(s)

Nome Função Data As&inalura

023.208.273-81 HENAN OTÁVIO PARIAS DE PAULA MIRAN[3A Cantadar CE02322S/OS 30^04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital

069.777.243-82 ANDRÉ SOUSA VALENTE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(5) do g -^b

Administradar 30/04/3021

Junta Comercial de Eatade do CaarÁ ^
Este üvro lol protocolado aob o n< 21/065,7S4-7 no d<a 30/04/3021. Os dados de autei
ser validado eonrorma mformaçSea contiantea do meamo.

lo^tdo contidM no T^rmo do AutonUcaçâo que dsverá

pâg. Junta CarDensial 1/17



PEOHfciitAS/MA

Termo de Encerramento -^-Z— lI

Dados da empresa

Nome Empresarial:

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

NIRE: 2320169940-D CNPJ: 19.363.9S3/0001-59

Nome Anterior

SARAIVA E QUEIROZ LTDA

NIRE Anterior

Município:

Inscrição

Finalidade:

Número de

ACOPIARA

06.714239-7

DIÁRIO

1

UF: CEARA

Inscnçáo Municipal:

Dados do Livro

Data assinatura:

Período de esoituração

30/04/2021

Inicio: 30/01/2020 Fim: 31/12/2020

Período de retificação:

Início: Fim:

Assínante(s)

CPF Nome Função ORO Data Assinatura

023.280.273-81 REMAN OTAvIO FARIAS DE PAULA MIRANDA Contador CE02322S/OS 30/01/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ' i>

Selo Ouro - Certificado Digital

069.777.213-a2 IaNDRÉ SOUSA VALENTE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seIo(s] do g ub

I Administrador

^ Junta Comordal do Ettsdo do Csafát
i\ Livro foi protocolado oob o 21/065.734^7 no dia 30/04/2021. Os dadoa do autonticaçâo oatâo contidoo noTormods Autenticação que deverá

eef voNdodo eonforme mformeçóee cpnetentee de meame.

pég. Junta Comercial 17/17



Sistema Naoonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PEDRfc.,tAS/r.ÍÃ •

Proc.i5aíí25i/202_/ I

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n" 20019965 em 30/04^2021. Assinado
digitalmente por Ana Katia Torres Cavalcante. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (htlps://porta!servicos.
jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

Número de Protocolo Chave de Segurança

121/065.784-7 mScZ

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

Município:

Identificação da Empresa

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

19.363.983/0001-59

Iacopiara

Espécie:

Número de Ordem:

Período de

Identificação do Livro Digitai

DIÁRIO

1

30/01/2020 -31/12/2020

Assinante(s)

CPF Nome ORO Data Assinatura

023.288.273-81 RENAN OTÁVIO FARIAS DE PAULA MIRANDA ce023225/O6 30/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguínte(s) seío(s} do

Selo Ouro - Certificado Digitai

089.777.243-82 'ANDRÉ SOUSA VALENTE / 30/04/2021

Assinado utilizando 0(5) segujnte(5) seio(s) do g '-ib

Selo Ouro - Certificado Digita!

Fortaleza, sexta-feira. 30 de abril de 20:

A autencidade desse documento pode ser conferida no poHai
informando o número do protocolo 21 /065.784-7. \



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Documento assinado eletrônicamente por Ana Kaüa Torres Cavalcante.

K IVl Servidor(a) Público(a). em 30/04/2021, às 12:45.

K

Fortaleza. ̂ Jdã-feíra, 30 de abril de 2021\

íg] A autencidade desse documento pode ser conferida no picrtai de
íjg informando o número do protocolo 21/065.784-7.

vicos da riit^BC
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MInisténo da Economia

Secretaria de Governo Oigilal
□epanamemo Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secrelana do Desenvolvimento Econômico

N» DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

MIRE Ida âodfl ou ôlial, quando a Codigo do Natureza
sodo for em outro UF) Jurídico

N* da Matricula do Agenla
AirMiKar do Comúrcio

PEDRt..{AS/MÃ —

FLS

23201699400
rltfeniarlIit.iaJiM

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: START CQNSTRI irClFR F LOCACQES LTDA

(de Empreea ou do Agente Auxiliar do Comérdo)

requer a V.S' o dererirnento do seguinte ato;

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDÊ DESCRIÇÃO DO ATO 1 EVENTO

BALANÇO

N»FCN/REMP

CEE21000g9334

ACOELaBA
Local

30 Abnl 2021

Oata

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérido:

Nome:
Asslnalura:
Telefone de Conlaio:

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR
Nome(s) EmptesarlaKalsi iguallais) ou semelhanleís]

QsIM I |slM

□ DECISÃO COLEGIADA
Pror»»Bo em Ordem
r' A decisãs

1  1 NÃn / / 1 1 NAn
^  Data Rssponsãvst

/  /

Data Responsável

f  ■

RespoRsável

DECISÃO SINGULAR

~]3i^recesso em exigência, (Vide despacno em folha anexa)
,  recesso deferido. Publique-se e aiquive^e.

~] Processo indeferido. Publique-se.

2*E]Sgêncta

□

3* Extgineta

□

4* Exlaêncie

□

5^ £xiBâ'>cb

□

—

/  /

Oala Responsável

DECISÃO COLEGIADA

1  Processo em exigência, (Vide deepacho em felha anexa)
r~ Processo deferido. Publique-se e aiqutve-se.
1  Processo indeferido. Publlqus-se,

2*ExIgin(ã

□

3*Exia«ncls

□

4® Exigência

□

S* Exigênas

□

/  ./

Data Vogai

Presiden^da
Vogai

Turma X
/ Vogai

L  ] J W% Junta Comercqat do Eslade de Ceari . 1 ^
ly Certifico registro sob o n® SS87BBe em 3Q/04f2(l21 da Empresa START SONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ 193639B30DD159 e protocolo

210657S9S -3C/04«021, Autenticação 6e307DA48eEFC89C6185AO235>Cl5S258^3BFaa. Looira Cardoso de Alencar Seraine - Secrstãria-Garal.
Para validai este documento, acesse http //Vrtwr.iueee.ce.govhr e informe n® db^sítocolo 2t/06S.7eB-$,e o código do segurança IDkg Esta cópia foi
auteniicada digitalmente e essinada em 3t)/lMr2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretãria^eiel.

'  P^ ""fl



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DOpOg^p
Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

21/065.768-5 CEE21D0099334 30/04/2021

L  ••

Identificação do(s) Assinante(s)

069.777.243-82

Nome

ANDRÉ SOUSA VALENTE

Data Assinatura

30/04/2021

Assinado utilizando o(s) 5eguinte(s) s8lo(s) do g --i>

Selo Ouro - Certificado Digital

íyÂ

a Junia ComarEial do Estado do Ceará
> Coftmco registro sob o n° 5567060 ertt 30/(M/2021 Os Empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ 19363903000160 e protocolo
210657685 • 3Q/04/2021. Aulamlcaçáo; 6E307DA4e6EEC69C6iaSAO235FO5S2SSC43eFaB. Lenlra Cardoso de Alencar Saraine- Seeraliria-CeraL
Pare vaNdar aila documenlo. aeeaee hltp./AMww./ue«o.ee.eov.br e informe r>' de protocolo 21/065.768-5 o o código do aogurança tOlqg Esta cópia foi
auler>licBda digttsJmente e assinada em 30/04/2021 por Lenire Cardoso de Alencar Seraine — Seeretária-Geral.

•  Páa- 219



BALANÇO PATRIMONIAL

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

AV PEDRO ALVES DE OLIVEIRA. 228. SALA 5 - CENTRO • CEP : &3.SSO-DOO

ACOPIARA / CE

CNPJ 18.363.963/0001-59 Inscrição Estadual. 06.714238-7

PeriodD do Movimerrio : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Da'® Rofilstro . 20/11/2013
NIRE: 23201696400

P§C3Rt;.<AS/MA _

Proc0,í)OlíC?O ̂ 07
FLS. 77

Rub. S

FoUio; 1/3

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE 26&823.63 O aRCULANTE 13.640.44 C'

disponível 23L903.I4 dI fornecedores gerais 4.107,33 Ci

CAIXA

CAIXA MATRIZ

261.004,36 O

261.004,33 D

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

4.107.33 C

4.107.33 G

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CRECHTOS

29.101,41 C

29.101,41 O

20.637.00 O,

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM f^SSOAL
PRO LABORE A PAGAR

6.00D.00 C

B;CnD.OO' C:
6,000.00 cl

CONTAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

ESTOQUES

20.637.00 D'
20.637,00 O

13.283,49 D

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

lUPOSTÒS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

3.007,48 C|

3.007.48 G

3.007.49 C

ESTOQUES OE MERCADORIAS

COMPRA DE INSUMO P/ E/£CUÇAO «

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO

VEÍCULOS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

INSTALAÇÕES
MOVEIS E UTENSILOS

13.263,49 D'
13.283.49 D

200.000,00 D

200.000,00 D

I

200.000.00 D

99.000.00 D

75.000.00 D

aaooo.oo o

10.000.00 o

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

ÃGUA E ESGOTO A PAGAR

ENERGIA ELÉTRICA A PAGAR

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

73S,63 Cj
72S.S3 Cj
269.26 C

456,37 C
i

451.983.19 C

200.000.00 C

200.000.00 C
I

251.983.19 cl

TOTAL DO ATIVO I 486.823,63 D

LUCRO NO EXERCiaO i

LUCROS ACUMULADOS /
TOTAL DO PASSIVO i

251.983,19 C

2S1.963.1B_C

~4'66.823,63 C

RseanHacemos a arandáo do piosenta BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Allvo como na soma do Patsivo com o Patrimônio Liquido,

a ImpoitAncla de :

R9 496.823.63 ( Quatreoentos o Sessenta e Cinee Mil e Olloeentes e Vinte e Três Reais e Sessenta e Três Centavos) \

ACOPIARArtIE 31 de DEZ^BRO de 2I

RENAN OTÁVIO FARIAS ÒE PAULA MIRANDA
CONTADOR

C.P.F, :023,288,273.81

C.R.C. :CE-023225O6

ANDRÉ SOUSA VALENTE

SÕCIO-ADMINISTRADOR

C.P.F. 060.777,243-42

X
Junta Comercial do Estado do Cesré

i\ Certifico registro sob o n" 5567686 em 30/04/2021 da Empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ 19363983000159 e protocolo
2106S7685 - 30A)4/2021, Autontlcaçêo' 6e307DA4B6eFCaBC6185AO235FDS52SeC43BF8B, Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SBcrelêna-Garal,
Para validar este documento, acesse http.//vrww.jucac.ee.BOv.br a Informo n» do protocolo 21/0S5.76S.6 a o código de eeguiança iDkg Eeta cópia foi
autenticada digltslmente e assinada em 30/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seratne — Sêcretêrla-Garal.

pêg. 3/8



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

AV PEDRO ALVES DE OLIVEtRA, 228, SALA 5 - CENTRO - CEP : 63,560-000

ACOPIARA / CE

CNPJ : 19.363.083/0001-59 Inscrição Estadual: 06.714239-7

Petlotlo de Movimento : JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 de Regislro : 26/11/2013
NIRE; 23201699400

^<AS/MA^^202^

Potha: 2/3

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS

(s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/eu serviços vendido
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS)

(a) Lucro Bruto

388^86.00

13.925,25

368.866,00

368.986,00

19.925,25

349.060,761

(•) Despesas Operacionais
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

3.689,86

2.177,01

72.000,00 77.868;87|

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES

|s] Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro
H LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

19.210,69 19210,69

261.983,19

261.883,19

CPIARA/ÇE, 31 de DEZEMBRO de 2020

HENAN OTÂVjÓF/a^íASDE PAULA MIRANDA
CONTADOR

C.P.F. ;023.289.273.fl1

C.R,C. rC&412322506

ANDRÉ SOUSA VALENTE

SÕCiÓ-AOMINISTRAOOR
C.P.F. ;06S,777.343-82

^ Junta Comarclal do Estado do Ceará "
i \ Certifico realairo sob o n" 5567886 em 30/04/2021 da Empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA, CNPJ 19363983000159 e protocoio

210657635 - 30/04/2021- Autenticação: SE307DA486EFC89CS185AD23SFD55258C43BF8a. Lantra Cardoso de /Mencar Seraina -Sacrotària-GoraT.
Pare validar astadeeumenlo, acesse http/Avv.w.jueeo.eo.aDv.t>r e Informo n'dQ protocolo 21/065.768-6 e o código do segurança tDtcgEsta cópia foi
autenticada dleltelmente e assinada em 30/04/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine—SeCtetâria-Geral.

P4g. 4/3



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

AV PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, 228, SALA 5 - CENTRO- CEP ; 63.560-000

ACOPIARA / CE

CNPJ : 19.363.983/0001-59 IttscrlçaD Esladual - 06.714239-7

Período de Movinienlo : JANEIRO/2020 a DE2EMBRO/2020 do Retlíatro ; 26/11/2013
NIRE; 23201699400

L  ''f^Ê-ÍAS/MA
FLS.

Folha: 3/3

Índice de lIquídez

ÍNDICE DE ÜaUÍDEZ GERAL

ILG =

Ativo Clrculsnto * Roalizjívol a Longe Prazo

Paisive Clieulanl» * Passivo nSo Clteulanto

266.823,63

13.640,44

ÍNDICE DE LÍQUIOEZ CORRENTE

ILC =

Ative Clrcuianla

Passivo Clreulante

266.823,63

13.840,44 19.2063

'  ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Clreulante - Este<(ua

Passiva Circulante

262.640,14

13.840,44 18,24664

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

lU =
Oisponival

Passivo Clreulante
lU s

231.803,14

1X840,44 16,76647

índice de solvência geral

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Passivo Circulante * Passivo nio Circulante
ISG =

466.823,63

1X840,44 3X66671

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENOIVIDAMENTO GERAL

lEG =
Passivo Circulante * Passivo nàe Circulante

lEG =

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante * Passivo nto Circulante

Patrimônio Uquido

1X840,44

48X82X63

461.98X19

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÁO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBIUZAÇÃO

lOi =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Liquido

200.000.00

461.963,19

0,02871

0,44249

ACOPIARAICE. 31 de DEZEMBRO de 20.

i RENÁN OTAVIÓ FARIAS DE PAULA MÍRÁNDA
I COMTAOOR
C.P.F. 023.28X273-81

C.R.C. :C£-02322SÚ6

ANDRÉ SOUSA VALENTE
SÓCIO-ADMINISTRAOOH

C.P,F, 0S9.777.24M2

^  / ^'b^ Junia Comercial do Estado do Caará '
• ̂  Certifico registro «sb o n» 55678B6 em 30/04/2021 da Emprese START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPj 193639830001S9 e protocolo

310657685 - 30/04/2021. Airtenlicaçao: 6E3a70A4SBEPCe9C6ie5A0235FDS5258C43aFBe. Lenlm Cardoso de Alencar Seraine- Socrelátia-Geral.
Para velider esle documento, ocosoo KBp /Ayy»vr.Jueee.ee.gov,br o in/ermo n" do protocolo 21/065.768-5 e o código de s^urança iDIqj Esta cópia foi
aulonlieada dlsnnlmente e assinada em 30/04/2021 per Lenlra Cardoso de Alencar Seraine-Secreláría-Geml.

pâa- s/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital í z— ,
PE DRti

Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo integrador

.<AS/MA
Proc3^fi^/202 (

Rub. ' ' íTT

21/065,768-5 CÊE2100099334 30/04/2021

identificação do(s) Assinante(s)

069.777.243-82 ANDRÉ SOUSA VALENTE

Data Assinatura

30/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguintets) selo(s) do g i>

Selo Ouro • Certifcado Digital

023.208.273-81 RENAN OTÁVIO FARIAS DE PAULA MIRANDA 30/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seto(s) do g

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comorcial do Estado da CearÃ *

CardficoroglBtrasebo n» S567886 om 30/04(3021 da Emproaa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNRJ 19363983000159 e pralocoto
210SS766S - 30/04/2021. AutenUcaçSo' 6E307OA486EFC89C6165AO235F05S2S8C43BF8B. Lonira Cardoao de Alencar Seraine - Secretáhs-Garal.
Para validar aila documania, aceaaa http //www.Jueae.ee.sev.br e Informe n' do protocolo 31/0S5.7&S-S e o código de tegurança tOfts Esta cópia foi
autenticada digítalmanle e ascinada em 3ait>4/3021 por Lenits Cardoso de Msncsr Seraine — Secretátia-Gerai.

pég.6/8



PEDREii<AS/MA

Sisiema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Proc.

FLS.

Rub.

202/ I

m

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Ccrtillcu gue «> at<i, ussimido digilaimcntc, da cniprcta .S'rAR'l" Cí)NSTRnüOl-..S li I.OCACOHS (.."nJA, dc CNPJ
19.363.^83/0001-5'i' c pri>iuc<i|jdo snl> o número 21/065.768-5 cm 3tWW/202l. cnconlru-sc rcuislrado na Junta

Cunicrdul sob o número 5567886. cm 30/04/2021. O ulo foi dclcrído clcirúnicamunlc pelo cxuminiidur Muiiu do

Sircorro Augu-Sto dc Alencar .Mmcidu.

Ccrtiilca o registro, a Socrciãria-Cicral, l.cnini Ciirdaso dc Alencar Scrainc. Para suu validavüü, deverá ser acessado o

sitio cictrõnitki do Portal dc Scrví^ris / Validar Daciuncntus (hltps;//p(irliilscrvic()sjuccc.cc.gi>v hr/Porlal/pagcs/

imugcmProccssK/viuUnica.j.sri c informar u rrúmcrci dc protocolo c chave dc .segurança
Cana dc Proccssii

AssinanlcÇs)
CPF Nome IJaia .X-ssiiiatura

069.777.243.82 ANDRI' SOl.rS.A VAiJ-iNTI-, 3l)/04.202l

A.ssimidi> uiiii/ando uts) scguinlc(.s) .scln(.s) dci 9

.Selo Ouro • Certificado Digital

DoüumciUo IViiicinal

CPI'
069.777.243-82

023.288.273-81

Assintu»c(s)

Nome

andrp: .S( h tsa VAi.L-.Nn-:
RP.NAN in ÀVlO I-ARIAS DH PAUI A MIRANDA

Fortulc/AL scxta-fcíru. 30 dc abril dc202l

CsRl
Documento as.sin:idü clclrònicamcnlc por Maria do Sucorro Augusli) dc .\laiuir .\lmcida,
Scrvidui(a>Público(a), cm 30/04/2021, à.s l.5;47.

| i A auicncidadc desse documento pode umlcrída no ]5^ número do prolncrilo 21/065.768-5. ; informando o

S Junta Comercial do Estado do Ceará
> \ Ceitineo registro sob o n' 5567886 em 3tV04/2D21 da Empresa START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA CNPJ 19363S830tK}159 e protocoto

210657635 - 30/04/2021. AulenUcaçSo: 6E307DA486EFCB9C618SAO235FOS52S8C43BF8B. Lenira Cardoso de Alencar Seraine* Seereiãna-Gerat:
Para validar esta doeumanio. acesse nttp7/w>vw.Jucec.ce.gov.br e informe n^do protocolo 21/065.7SS-5 e o código de segurança lOhg Eata cópia foi
autenticada dlgilalmente e assinada em 30/04/2021 por Lsnlra Cardoso de Alonear Seraine —Secretáría-Oeral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Registro Digital
I  PÊDRL. !AS/MA
I Proc.3,jCt(CO^/gf
IflS. 77 ̂ 9
! Rub.

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117-073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

fí

Fortaleza, sexta-feira. 30 de abril de 20Z1

Junla Comercial do Estado do Ceará

Certifico reflistro seb o n' 5567886 em 30/04/3021 da Empresa START CONSTRUCOES E 1.0CACOES LTDA. CNPJ 19363983000159 e protocole
3106S76BS - 30/04/2021. Autenticação; 6E307OA4e6EFCe9CBia5AO235FD5S258C43SFe8. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secreláda-GeraL
Paie validar eale documento, eooaae /itlp./Avaw.jucec.ce.gov.br e In/orme n° do protocolo 21/065. ~S6-S e o código de segurança tOkg Esta cópia foi
autonllcada digilalmante e assinada em 30/04/2021 por Leniia Cardoso de Alencar Serame — Secretárla-Geral.
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PEDRk.<AS'MA

P''oc/vuX«a:?3/2Q2^

Ri'b- fe7

CONSELHO REOrONAL DE CONTABÍLIDADE DO ESTADO DO CEARA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ certifica que
o(a) profissional iclentificado(a) no presente documento encontra-se em situação
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; RENAN OTÁVIO FARIAS DE PAULA MIRANDA

REGISTRO : CE-023225/O-6

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : 023.288.273-81

A presente CERTIDÃO nao quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; CEARÁ, 05/05/2021 as 18:44:25.
Válido até: 03/08/2021.

Código de Controle: 996871.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.



ESTADO DO CEARA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE ACOPIARA

PEDRt.'<AS/MA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURÍDICA IIOGRAUI CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível. EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES ■ EPP, CNPJ n" 19.363,983/0001-59.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

ACOPIARA /

Sexta-feira, 4 de Junho de 2021 às 08:14:02 f~'\/

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário:

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes; FALÊNCIA. CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

(X

pArH cDrmiiltnr n Aulcntícldnd» dn r)ooutnon(o ncRsas tittp6://aulctoc.tjce.jus.br e infointe o seguinte cAdigo: 1379479162



Hbnngi Seguros
PEDREi.tÃSWÃ

Proc. 03^^202 /
PLS, Ízo9

I Rufa, õ—
PREZADO SEGURADO PREF MUN DE PEDREIRAS

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S A, documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N° Apólice: 017412021000107750040717 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 96144

Data da publicação: Jun 17 2021 4:03PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
Brasil

Vv«n&e

(O*

Jsrj* Hcsi* «NtTAti»

VVraí©

Daeumento eletrônico assinado digitalmente confonne MP n° 2.200-2/2001, ()ue instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
• ICP - Brasil por: Signatários/aE):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N" de Séiie do Certifioado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Jun 17 2021 4:03PM

RENATA OUVER COUTÍNHO N° de Série do Certificado: 1APO06DF8AE26AB6 Dala e Hora Atual Jun 17 2021 4:03PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o ari. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n"
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1°- Fica instituída a infra-Estrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a aulentiddade. a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrflnlca, das aplicações do suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. '

(5<
Após sele d/as úleis da emissão deste docvmenta. poderá ser verificado sX s apólice ou endosso foi correfamenfe registrado no sífs
da SUSSP • www.susep.gov.br \



Apólice N" 017412021000107750040717
Endosso N' 0000000

Proposta N° 129118
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

PREF MUN DE PEDREIRAS

INSCRITO NO CNPJ: 06.184.253/0001-49

COM SEDE NA; AV Zeca Branco, 134 - Mutirão

CEP: 65725-000 - Pedreiras - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 19.363.983/0001-59

COM SEDE NA: R J (LOT CAJUEIRO), 34 - CAJUEIRO
CEP: 83508-485 - Iguatu - CE

até o valor de:

R$ 29.950,00 - VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E CINQÜENTA REAIS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Concorrência N® 002/2021.

I

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 17/06/2021
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 15/12/2021

Corretor: LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Código SUSEP Corretor: 202016681

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRÊSIDÊNTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 -S* ANDAR - BLOCO 2- CEP' 04543^XK] • VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO-SP
Tcl»2?11-88S0 -SAC 0800 979 9070 - Ouvidoria; 0800 TU 0218 -SUSEP 8100 021 S484 -Prae«uo SUSEP n* 15414,90019Z/2016-37



Apólice N° 017412021000107750040717
Endosso N" 0000000

Proposta N° 129118
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido: 150,00
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00

Hbmgi Seguros
PEDRt,.{AS/MA

Proc.

FLS.

Rub.
V

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

0,00
150,00

A Vista

1

Data Vencimento
24/05/2021

Valor das Parcelas
150,00 I

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAIJ

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor. sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSER - wvwv.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta. .

SÃO PAULO, 17 DE JUNHO DE 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados \Autarquia Federal responsável pèía
fiscalização, normalização e controle dos mercados asseguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

I  -u

/
AVENIDA PRESIDENTE JUBCELINO KUaTSCHEK. 1030 - 5" ANDAR -BUOCOV-CEEJMMS-OOO- VILA NOVA CONCEIÇÃO - SAO PAULO - SP

THt 3711-6<0<1-SAC DtOO 679 6070-Ouvidoria: 0800 728 0218-SUSEP0800 021 8484-Processo SUSEPn*1S414.900192/2015.07



Apólice N® 017412021000107750040717
Endosso N" 0000000

Proposta N® 129118
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

1. Objeto:

Sbing I Seguros
PEORb,. <AS/MÀ

Proc.23^Çí^202Í^

Rub.

■

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capitulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 8° da Lei
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n" 8.987/95:

1 - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência: / \ .

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras;

I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: yy >

4.1. Expectativa; tão logo realizada a abertura do Vocesso administrQivo para^ap>^rar
possível inadimplência do tomador, este deverá ^r imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpriaos e concedendo-ihe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUaiTSCMEK, 1330-S" ANDAR - BLOCO 2-CEP: QísJSíÓa-VILA NOVA CONCEIÇAO-SAO PAULO-SP
Tels 2711-eS{l<I -SACOBOO 979 9070-Ouvidoria: 0800 728 0218-SUSEP0800 021 8484-Processo 8USEP n'13414.9001BZ/2016.07



Apólice N" 017412021000107750040717
Endosso N° 0000000

Proposta N° 129118
Ramo 0775

Condições Especiais

I Seguros
pèDRfc..<AS/MÀ

Proc.Q:iOi4^/202/
''Ls.
Rtfb.

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa
do Sinistro:

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará''Caracterizado, devendo a
seguradora emitir o relatório final de regulação: / \ /

5. Acompanhamento e Inspeção de Riscos 2% ^
5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local JÍo
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados poryeí^
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a: zo/

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas c^ihe forem soncitadosr
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando^azos para que sejam cumpridas; ^

^ ^ O \
AVGNJOA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 1330-5» ANDAR - BLOCO 2-CEP 04543-000-VILA NOVA CONCEIÇÃO-SAO PAULO-SP

T(ls2711-SSa0-SAC0S{lD679 9070 • Ouvidoria: 0300 728 0218-SUSEP 0800 021 8484 • Processo SUSEP n* 15414.900192/2016-37\



Apólice N" 017412021000107750040717
Endosso N" 0000000

Proposta N° 129118
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

^bmgi Seguros
PEüREu«S/MA

Proc. IIOUCO il/pn-7J

I
5.1.3 implementeras recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
Identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se Integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas peia presente Condição Especial.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830-5' ANDAR - BLOCO 2 - CEP 045Í3-0(g- VILpfflOVA CONCEIÇÃO - sAo PAULO- SP
Ttis 2711-UllD • 8AC OSDO 9Ti «070 - Ouvidoria: 0800 728 0218 -SUSEP 0800 021 8484 - Processe SUSEP n' 15414400102/2016-37



Apólice N° 017412021000107750040717
Endosso N" 0000000

Proposta N« 129118
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: START CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

1. OBJETO

► bm;^ I Seguros
PEDRt ÍAS/MA

Pmc.2;^OM00^202 I
-  710%

Rub. a 1

I
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a{s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV- regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e Indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste~^ntre ófgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares Ktomadopés), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulado de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado seguradora, que introp^
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anueroía
expressa das partes. /^\
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemenW'
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo ttemador à seguradora, em fljnção da cobertura

AVSNIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 • 5» ANDAR - ̂ QCO 2 - CEP: CM543.000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SAO PAULO- SP
Tels 27114800 -SAC 0800 970 9070 -Ouvldoili: 0800 728 o\lS -áusEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n'16414.800192/2016-37



Apólice N° 017412021000107750G40717
Endosso N' 0000000

Proposta N® 129118
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE PEDREIRAS

TOMADOR: START CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA

Sbmgi Seguros

PEDRE..<AS/MA

Proc.32eW^^/202Í
FLS-

do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco. ^
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3,3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídicpir~>3 solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma Vez, dui^te o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentosMo pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco, V
3.3.3. No caso de solicitação de documento^^^xomplementares, para anáü^/ e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias pre\imerfTo
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der ̂ ntrega/
da documentação. V
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa. iTf! \ IV

ê  I
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que sollci^dose haja^respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso. / \

5. PRÊMIO DO SEGURO V /I

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento dõ prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de ffacionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de^uas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagament^^der^
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diret^ente^
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 ((Ofíco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento. / . i
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem,
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito^,.-etia negativ^de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram ̂ a copdusão, de forma detalhada. w

8. INDENIZAÇÃO V

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradçrfa cumprirá a obrigação descrita na apóliceix
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abi^oj^
conforme for acordado entre as partes: //^,^'''''''''''^1
I- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a^IrcMr /
continuidade, sob a sua integral responsabilidade: e/ou ^ \/
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. j \
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: y |||l \

^  (T ^ J' ^
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo. sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de^/
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva^^
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao térmmo da
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que e^ver emL
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda Nacional./
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros dajripí^ers
feito independente de qualquer intprpsjação judjpiái ou extrajudicial, de uma sp véz,
juntamente com os demais valore/devi^s no-c^trato. \ ^

10. SUB-ROGAÇÃO \ / |j\
10.1. Paga a indenização ou iniciacjd^cumprimento das obrigações ina^imglidas pelolft
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuizo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprímento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equíparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou peto representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum. ^

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uiiTS^uro Garantia na mesma modalidade flafa^
cobrir o objeto deste contrato, salvo np ca^ de apólices complementares. J

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este ̂ ^uro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente \
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituida após a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4® do artigo 55 da Lei N® 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N® 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições;
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

% Do Prêmio

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365 1

210/365 1

225/365 1

y 2401365 \ i
V  255/365 \

270/365 \ £
285/365 \ £
300/365 \ Ê
315/365 £

)  330/36Ôy £
345/365 V / Ê

®/o Do Prêmio
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■
180/365 365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., devera
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromlssóría de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e seguráao s^ão ̂ cessadas no foro d
domicílio deste. I I /

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise^Qo risco. ^
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs déís q^s
para tal fim neles indicadas. 1/
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep,gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep. ncíme completo,
CNPJ ou CPF. , \
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. , \ fl|J
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

y  ̂3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos pue BMG SEGUROS 5.A., CNP^ 194S62SBUÜÜI76, está autorizada a operar, conforme PORTARIA S.6S8/12, pübllC3do(a]
no D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislaria vigente.

Certificamos ainda pue a entidade náo se encontra, nesta data, sob regime de Oiregio Fiscal, incervençSo, üquidaçio Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão Imposta pela SUSEP,

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em ;

Cddigo da Certidão: CRDI741_170e20Zt_103a08_434

; ou por melo de pettçSo à Autarquia.

Esta Certidão é válida por 30 dias, náo prevalecendo sobre certidSes geradas posteriormente.

Rio de janeiro, 17 de junho de 2021.

SUSEP - Superintendênda de Seguros Privados



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÀO-6ERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

Certificamos que a BMG SEGUROS S.A„ com sede na cidade SÃO PAULO, CNP] 19486256000176, possui os seguintes diretores:

DENIS JORGE NAMÜH RANGEL

JOANA OA CUNHA MELO SENA

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT 'ANNA Presidente

MICHELE CHERUBINl

RENATA OUVÊR COUTINHO Vlce-PresIdente

Cddlgo da Certidão; CA01741_17062021_103S25_161
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

RIO de Janeiro, 17 de Junho de 2021.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados



CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

pkdrc„<as/mã

[Proc. 3200^202 r I

CONCORRÊNCIA N* 002/2021

DECLARAÇÕES

A START CONSTOUÇÕES E LOCAÇÕES, INSCRITA NO CNPi SOB O N *: 133B583/0001-59, SITUADO À AVENIDA ALVES DE
OUVEiRA,228, SALACS, ACOPIARA-CE no uso de suas atribuIçSes legais, vem declarar que;

1. estar ciente das condições desta licitação c que assume responsabilidade pela autenticidade de

2. todos os documentos apresentados;

^ 3. que executará as obras de acordo com os projetos c as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado
do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade

adequado;

4. que participarão efetivamente da execução da obra o(s] profissionallls) índtcado{s) para fins de comprovação de qualificação técnica,

admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de

Pedreíras/MA;

B. que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes do andamento das obras e

outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato;

6. RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA NETO, ENG CIVIL, CREA CE N* S1765/D SERA NOSSO RESPONSAVELTECNICO.

7. SOBAS PENAS DA LEI, QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E rXIGÉNCIAS CONTIDAS NO EDfTAL E

RESPECTIVOS ANEXOS, REFERENTE AO LOCAL ONDI; SERAO EXECUTADOSOS SERVIÇOS t NÃO ENCONTRAMOS SITUAÇÕES OU

CONDIÇÕES OE TR>^LH0 EM DESACORDO COM A PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇO, ESTANDO, PORTANTO, CIENTE DAS

CONDIÇÕES FÍSICAS LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICíTAÇÃO, RESP0NSABILI2AND0-SE POR TODOS OS CUSTO DAÍ
DECORRENTES.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Rrma a presente, sob as penas da Lei.

PEDREIRAS-MA17 DE JUNHO DE 2021

CPF: 069.777.243-82

PROPRIETÁRIO

r'
AV PEDRO ALVES DE OLIVEIRA,228, SALA 05, ACOPIARA-CE

CNPJ: 19.363.983/0001-59



CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

I  PEORt JHS,MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

CONCORRÊNCIA N" 002/2021

DECLARAÇÕES

A START CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, INSCRirA NO CNPJ SOB O N *: 13.363.983/0001-59, SITUADO À AVENIDA ALVES DE
0L!VEIRA,228, SALA 05, ACOPIARA-CE no uso de suas atribuições legais, vem declarar que:

1. para fins de participação no processo llcítatóiio em pauta, sobas penas da Lei, que cumpriremos plenamente os requisitos dchabiiitação.

2. para fins de participação no processo licitatório em pairta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo ã sua participação na
licitação citada, que não foi declarada Inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer eslera, ou suspensa de
contratar com a Administração, e que se com promete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

3. para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que está em situação r^ular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo T da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo
27 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,

>- a partir de 14 (quatone) anos.

4. que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

5. que concorda Integralmente com os termos deste edital e seus anexos

6. que sua proposta atende Integralmente aos requisitos constantes neste Edital

7. que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações da quantidade corada do objeto da

licitação

3. Que Temos disponibilidade do local, máquinas, equipamentos, ferramentas e do pessoal técnico, adequados para a realização do objeto da

licitação.

9. Ser mlcroempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente.

10. Declaramos de que a empresa conhece e aceita a todas as regras contidas neste Edital

11. que não lemos entre seus sócios ou dirigentes, alguém que seja servidor da Administração.

12. que não está envoMda na em ações judiais contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

13- não é parte em processos judiciais envolvendo a PREFETTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

14. por qualquer motivo referente a relação contratual administrativa

15. que seus titulares, gerentes, administradores ou sócios, não estão envolvidos em ações contra a PREFEíTURAMUNIDPAL DE PEDREIRAS/MA.

16. Declara que tomou conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos.

17. Que disponibilizará equipe técnica assim como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do

s  objeto da licitação.

18. que está de acordo e se submete incondicionalmente ás disposições deste Edital bem como às da Lei Federai n° ̂ 66/1993 e suas alterações.

Pelo que, porscra expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

PEDREIRA5A1A, 17 DE JUNHO DE 2021

'jpm y/S
ÍIÍORE SOUSA VALENTE
CPF: 069.777.243-82

PROPRIETÁRIO

'/UT£

AV PEDRO ALVES DE OLIVEIRA,228, SALA 05, ACOPIARA-CE

CNPJ: 19.363.983/0001-59


